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O prefeitura da Es-

tância Turística de Avaré

enviou um Projeto de Lei

para aprovação da Câ-

mara Municipal que pre-

vê um abono de cin-

quenta reais no vale ali-

Prefeitura prevê abono
no Vale Alimentação

Em 2013, os funcio-

nários públicos munici-

pais da Estância Turística

de Avaré puderam plane-

jar suas contas sem gran-

des percalços. Desde

Benefício depende agora de aprovação da Câmara Municipal
mentação dos servidores

públicos municipais. Para

dezembro de 2014, há

previsão de uma bonifi-

cação maior.

O benefício depende

agora de aprovação da

Câmara Municipal, que

deverá votar o projeto

na próxima semana. De

acordo com o projeto,

“no mês de dezembro de

cada ano será concedido

um adicional no importe

de no mínimo 41,66% do

valor fixado no caput, a

todos os servidores e

empregados públicos,

que se encontrem no

efetivo exercício de suas

funções”.

Prioridade: servidor público
com salário em dia

março, a administração

vem pagando regular-

mente o salários dos ser-

vidores no quinto dia útil

de cada mês.

Para este mês de de-

zembro, a Secretaria da

Fazenda já confirmou o

pagamento integral do

13º salário no próximo

dia 20. Outra novidade

foi a opção de escolha

do funcionalismo, por

votação, em receber o

valor referente à cesta

básica por meio de um

cartão. Com os crédi-

tos, o servidor tem op-

ção de comprar onde

desejar.

13° será pago no dia 20
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A Prefeitura da Estância

Turística de Avaré tomou,

nesta semana, uma medida

fundamental para garantir o

repasse de verbas e investi-

mentos do Governo Federal

à cidade. O acordo assinado

com a Avareprev (Instituto de

Previdência dos Servidores

Públicos Municipais) tem

Governo firma acordo para

FINANÇAS

sanar dívida com o Avareprev
Termo assinado visa recuperar o CRP, documento

 que possibilitará a obtenção de verbas federais

como objetivo regulamentar

a dívida deixada com a insti-

tuição por administrações

anteriores.

A retomada dos pagamen-

tos, além de garantir a apo-

sentadoria dos funcionários,

possibilitará a reconquista do

CRP (Certificado de Regulari-

dade Previdenciária). O docu-

mento – que a cidade perdeu

em razão da inadimplência

com a previdência municipal

nos últimos anos – é funda-

mental para que Avaré rece-

ba mais investimentos e pos-

sa captar verbas federais para

investir em infraestrutura e ur-

banização, por exemplo.

Segundo Osvaldo Bolsas

Mendes, presidente da Ava-

reprev, a medida é benéfica

ao município, que incremen-

tar convênios juntos às esfe-

ras federal e estadual.

O acordo – De acordo

com o termo,  serão parce-

lados mais de R$ 37 milhões

referentes às contribuições

previdenciárias (cotas patro-

nais e do servidor) não repas-

sadas à instituição entre ja-

neiro de 2006 e dezembro

2008 (incluindo o 13º) a fe-

vereiro de 2013. A documen-

tação segue agora para aná-

lise do ministério.

Segundo o Projeto de Lei

aprovado pela Câmara, os

débitos das cotas patronais

não repassadas pelo muni-

cípio devem ser quitados

em até 240 prestações

mensais .  Já  os  débitos

oriundos de contribuições

previdenciárias desconta-

das dos segurados, aposen-

tados e pensionistas serão

pagos em até 60 prestações

mensais.

Mulheres estão

qualificadas para

abrir negócio

próprio

O Fundo Social de Soli-

dariedade da Estância Tu-

rística de Avaré promoveu

na última terça-feira, 10,

nas Oficinas Culturais José

Reis Filho (antigo CAC), a

cerimônia de formatura da

primeira turma de costurei-

ras.

O curso realizado pelo

FSS em parceria com o Ser-

viço Nacional de Aprendiza-

gem Comercial (SENAC) de

a primeira turma de costureiras
Fundo Social forma
CAPACITAÇÃO

Botucatu teve duração de

quatro meses. Com aulas de

segunda a sexta-feira, os

alunos passaram por apren-

dizados práticos, teóricos e

treinamentos sobre técni-

cas de corte e costura, aca-

bamento de confecções e

de bolsas.

No evento comemorati-

vo, foram expostas roupas

de criação e produção das

duas turmas contempladas

neste ano. Colaboraram

para o êxito do curso as

professoras Ivani Contini e

Sonia Lima.

Os dirigentes do setor

ressaltaram a importância

de mão de obra qualificada

neste segmento em Avaré:

“Nossa cidade tem tradição

de indústrias de confecção.

Hoje estamos capacitando

costureiras que poderão

optar pelo emprego nas

confecções ou serem novas

empreendedoras do mundo

da moda”, afirmaram.
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LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 185/13 – PROCESSO Nº. 567/13

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender mandado judicial.
Recebimento das Propostas: 16 de dezembro de 2013 das 8h
até 26 de dezembro de 2013 às 08h30min.
Abertura das Propostas: 26 de dezembro de 2013 das 08h35min
às 08h50min.
Data de abertura da Sessão: 26 de dezembro de 2013 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.bbmnet.com.br - Prefeitu-
ra da Estância T urística de Avaré, 13 de dezembro de 2013 –
Crislaine Aparecida Santos – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as
empresas SÔNIA REGINA GOUVEA NiETO EQUIPAMENTOS ME
(Lote 1) , DRÄGER SAFETY DO BRASIL  EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA LTDA (Lote 4)  e V. S. COSTA & CIA LTDA EPP (Lotes 2
e 3), objetivando no fornecimento de equipamentos de salvamento vei-
cular para o Corpo de Bombeiros, relativa ao Pregão Eletrônico nº.
132/13 – Processo nº. 458/13 - Homologado em: 05/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  as empresas PORTAL LTDA (Lotes 1 e 8) , BIO
LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPILARES LTDA EPP
(Lotes 2, 4, 7 e 9) e DENTAL  MED SUL ARTIGOS
ODONTOLÓGICOS LTDA (Lotes 3, 5 e 6) , objetivando registro de
preços para eventual aquisição de materiais odontológicos para o
CEO, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 139/13 – Processo nº.
474/13 - Homologado em: 14/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLO-
GA as empresas M. H. PERELLES ME (Lotes 2 e 4)  e MALUF &
TINÓS LTDA EPP (Lote 3) , objetivando a aquisição de equipamentos
de informática para as UBS e ESF, relativa ao Pregão Eletrônico nº.
148/13 – Processo nº. 489/1313 - Homologado em: 27/1 1/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empre-
sa IRMÃOS SOLDERA LTDA, objetivando a aquisição de bobinas de
geomembrana para uso no Aterro Sanitário, relativa ao Pregão Eletrôni-
co nº. 150/13 – Processo nº. 502/13 - Homologado em: 02/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a
empresa JOFRAN COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO
LTDA-EPP, objetivando o registro de preços para eventual aquisição de
sacos de lixo reciclável, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 153/13 –
Processo nº. 506/13 - Homologado em: 09/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a empresa CRISTIANO V. CAMILO TREINAMENTOS ME,
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios e descartáveis para
atividades do SEMADS, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 160/13 –
Processo nº. 518/13 - Homologado em: 02/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a
empresa DSPM COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-ELETRÔNI-
COS LTDA EPP (Lote 01 a 06) , objetivando a aquisição de ferramentas
para uso do Departamento de Licitações, relativa ao Pregão Eletrôni-
co nº. 163/13 – Processo nº. 521/13 - Homologado em: 03/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA  a empresa ÚNICO MULT EQIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
LTDA EPP, objetivando a aquisição de pastas classificadoras para
uso do Departamento de Licitações, relativa ao Pregão Eletrônico
nº. 165/13 – Processo nº. 528/13 - Homologado em: 05/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa TEC-WI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS WIRELESS LTDA ME, objetivando a aquisi-
ção de rádios e informática para a Educação e Procuradoria, rela-
tiva ao Pregão Eletrônico nº. 167/13 – Processo nº. 530/13 -
Homologado em: 05/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa DJP FARMA DISTRIBUIDORA HOSPI-
TALAR LTDA EPP, objetivando a aquisição de aparelhos para as
Unidades de Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 169/13 –
Processo nº. 541/13 - Homologado em: 10/12/2013.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA  a empresa INGÁ COMERCIAL ATACADISTA LTDA,
objetivando o fornecimento de 2.800 (duzentos mil e oitocentas)
cestas de natal para execução do programa de auxílio às famílias
de vulnerabilidade social, relativa ao Pregão Presencial nº. 164/
13 – Processo nº. 512/13 - Homologado em: 02/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a
empresa MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA-EPP, objetivando
na prestação de serviços de impressões de livros para o VI FESLA –
Festival Literário de Avaré 2013, relativa ao Pregão Presencial nº. 171/
13 – Processo nº. 532/13 - Homologado em: 1 1/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMO-
LOGA a empresa GUARNIER & GUARNIER LTDA-ME, objetivando
no fornecimento de camisetas para 68ª Corrida de São Silvestre
Elias de Almeida Ward 2.013, relativa ao Pregão Presencial nº.
174/13 – Processo nº. 539/13 - Homologado em: 09/12/2013.

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 HOMOLOGA a Empresa CONSTRUTO-
RA M. VIEIRA LTDA, objetivando no fornecimento de mão de obra, mate-
riais, máquinas e equipamentos para execução da obra de ampliação das
instalações da ESF Dr. Cecílio Jorge Neto, relativa à Tomada de Preços
nº. 019/13 – Processo nº. 535/13 - Homologado em: 04/12/2013.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 HOMOLOGA  a Empresa
CUNHA NETO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, objetivando
na prestação de serviços de engenharia para elaboração de projetos
para formalização de convênio federal, relativa à Tomada de Preços
nº. 022/13 – Processo nº. 545/13 - Homologado em: 09/12/2013.

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 153/13

Processo nº. 506/13
Fica adjudicado a Empresa JOFRAN COMÉRCIO DE

PRODUTOS PARA HIGIENIZAÇÃO LTDA-EPP, com valor total de
R$ 104.440,00 (Cento e quatro mil e quatrocentos e quarenta
reais),  objetivando o registro de preços para eventual aquisição de
sacos de lixo reciclável – adjudicado em: 04/12/2013.

Tomada de Preços nº. 019/13 – Processo nº. 535/13
Fica adjudicado a Empresa CONSTRUTORA M. VIEIRA LTDA, com
valor total de R$ 220.575,44 (Duzentos e vinte mil e quinhentos e
setenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos),  objetivando
no fornecimento de mão de obra, materiais, máquinas e equipamen-
tos para execução da obra de ampliação das instalações da ESF
Dr. Cecílio Jorge Neto – adjudicado em: 11/12/2013.

Tomada de Preços nº. 022/13 – Processo nº. 545/13
Fica adjudicado a Empresa CUNHA NETO ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA, com valor total de R$ 75.796,10 (Setenta e cin-
co mil e setecentos e noventa e seis reais e dez centavos),
objetivando na prestação de serviços de engenharia para elabora-
ção de projetos para formalização de convênio federal – adjudicado
em: 16/12/2013.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL 011/11 – Processo nº. 049/1 1, Contrato (062/1 1),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa CECAPA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA EPP,
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para a Merenda
Escolar, com prorrogação até 28 de dezembro de 2013 – Paulo
Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL 084/12 – Processo nº. 339/12, Contrato (292/12),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa VIAÇÃO LIRA  LTDA, objetivando a locação de micro-
ônibus para transporte escolar, com prorrogação até 15 de dezem-
bro de 2013. O valor desta prorrogação de contrato é de R$
72.350,00 (Setenta e dois mil e trezentos e cinquenta reais)  –
Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL 159/12 – Processo nº. 615/12, Contrato (557/12),
que faz entre si a Prefeitura da Estância T urística de Avaré  e a
empresa AUTO POSTO BIZUNGA LTDA, objetivando aquisição
de óleo diesel S-50 para veículos da Educação, com prorrogação
até 31 de dezembro de 2013 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito
Municipal.

ADITIVO DE CONTRATO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/12 – Processo nº. 261/12 fica
aditado o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais),  para a em-
presa QUEBEC CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA  AMBIENTAL
S/A, o que corresponde a aproximadamente 4,4% (Quatro vírgula
quatro por cento ) do valor total adjudicado no processo licitatório
em questão, objetivando na prestação de serviços de operação e
manutenção no Aterro Sanitário de Avaré - Assinatura do T ermo
Aditivo em: 11 de dezembro de 2013.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/13 – Processo nº. 404/13 fica
aditado o valor de R$ 690,00 (Seiscentos e noventa reais),  para
a empresa EQUIPOS COMERCIAL LTDA-ME, o que corresponde
a aproximadamente 10% (Dez por cento ) do valor total adjudicado
no processo licitatório em questão, objetivando o fornecimento de
cadeiras de rodas para os ESF’s - Assinatura do T ermo Aditivo
em: 04 de novembro de 2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/13 – Processo nº. 283/13 fica
aditado o valor de R$ 15.112,77 (Quinze mil e cento e doze
reais e setenta e sete centavos),  para a empresa EQUIPOS
COMERCIAL LTDA-ME, o que corresponde a aproximadamente
24,99% (Vinte e quatro vírgula noventa e nove por cento ) do
valor total adjudicado no processo licitatório em questão, objetivando
na contratação de empresa para impressão do Semanário Oficial -
Assinatura do T ermo Aditivo em: 11 de dezembro de 2013.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO a licitação na modalidade do PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 119/13 – Processo nº. 419/13, objetivando a aquisição de equi-
pamentos de salvamento para o Corpo de Bombeiros, conforme precei-
tua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 06/12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO o Lote 5, 6, 7, 11, 12, 13 e 14 do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 145/13 – Processo nº. 485/13, objetivando na
aquisição de acessórios médicos hospitalares para o SAMU e Pron-
to Socorro Municipal, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da
Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 26/1 1/13 – Paulo
Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO o Lote 1 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/13
– Processo nº. 489/13, objetivando na aquisição de equipamentos
de informática para UBS’s e ESF’s, conforme preceitua o “caput”
do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em:
26/11/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO o Lote 7 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/13 – Pro-
cesso nº. 521/13, objetivando na aquisição de azulejos brancos, conforme
preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 03/12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO os Lotes 1, 3, 5 e 7 do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 166/13 – Processo nº. 529/13, objetivando na contratação de
empresa para fornecimento de equipamentos e mobiliários para as
USB e USF, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/
93 e suas alterações. - Revogada em: 02/12/13 – Paulo Dias
Novaes Filho – Prefeito Municipal.

continua na página 25
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NATAL 2013

Para animar musical-

mente as noites que an-

tecedem o Natal na Es-

tância Turística de Ava-

ré, a Secretaria Munici-

pal de Cultura preparou

uma programação espe-

cial para o Festival de

Natal de Avaré (Fesna-

ta). O evento, que terá

como palco o coreto do

Largo do Mercado (Pra-

o Largo do Mercado
Corais encantam
Além dos grupos que interpretarão melodias natalinas,  centro da cidade

recebe desfile do Papai Noel no dia 20

ça da Independência),

receberá grupos de can-

to coral que apresenta-

rão canções típicas, en-

tre os dias 18 e 21, a par-

tir das 20 horas.

Convidados, quatro

grupos encantarão o

público com melodias

natalinas. Confira o ca-

lendário do Fesnata: dia

18 de dezembro: Coral

da 2ª Igreja Presbiteri-

ana Independente; dia

19: Coral da 1ª Igreja

Batista de Avaré; dia

20: Coral Municipal de

Adultos das Oficinas

Culturais José Reis Fi-

lho. E dia 21: Big Band

John Brass Orchestra,

das Oficinas Culturais

José Reis Filho.

Desfile do Papai

Noel – Na noite de sex-

ta-feira, 20, o comércio

de Avaré recebe tam-

bém a banda do Papai

Noel, que desfilará pe-

las ruas do centro exe-

cutando canções nata-

linas. A concentração

será no Largo São João

a partir das 20h. A ação

é promovida pela Se-

cretaria de Turismo.

A Casa de Artes e Artesanato Floriza Souto Fernandes Preparou uma  decoração especial para a celebra-

ção do Natal. O artista plástico Tegani conclui a montagem de um presépio com materiais reciclados. O

menino Jesus foi minuciosamente esculpido em gesso. O presépio está  aberto para visitação pública

Na noite da próxima

quinta-feira, 19 de de-

zembro, o pesquisador e

cronista Gesiel Júnior

autografa o livro “Avaré

em memória viva”, quar-

to volume da série inici-

ada em 2010. O lança-

mento acontecerá no

Emporium Café, na Rua

Rio Grande do Sul, 1274.

A coletânea, de 160

páginas, impressa pela

Editora Gril, reúne dados

sobre história, arte, tra-

dições, curiosidades e

perfis biográficos, os

quais o autor publicou

este ano nas páginas do

Semanário Oficial da Es-

tância Turística de Avaré.

“O livro traz os habi-

tuais textos concisos,

claros e agradáveis de

ler, sempre sorvidos com

satisfação”, afirma no

prefácio o advogado An-

tonio Sílvio Curiati, para

quem o agrupamento

das crônicas por afinida-

de temática, adotado

desde o início da série,

“foi muito feliz, pois aju-

da a contextualizar e a

compreender os fatos”.

Editado com apoio

LITERATURA

No dia 19, o
lançamento de “Avaré
em memória viva IV”
Livro reúne curiosidades sobre a

história avareense

cultural da Faculdade

Sudoeste Paulista e

da Innovare – Design

de Interiores, o livro

de Gesiel relata

quando a cidade passou

a se chamar Avaré, des-

taca as obras artísticas

de Fernandes, Nilva Ca-

lixto, Estela Gambini e

Rosane Gauss e registra

a fundação do Centro

Avareense, da Associa-

ção Comercial e do Lar

São Nicolau, além des-

crever a chegada da fa-

mília Faria e dos primei-

ros batistas à cidade.

Os leitores também

vão conhecer aspectos

biográficos de avareen-

ses notáveis como o ex-

governador do Paraná

Paulo Pimentel, o em-

presário Benedito de

Agostini, o pecuarista

Mário Bannwart e a edu-

cadora Nadir Kfouri, pri-

meira mulher a ser reito-

ra de uma universidade

católica no mundo.

Em outras páginas

haverá homenagens a

personalidades marcan-

tes como o radialista Eli-

as de Almeida Ward, o

ex-prefeito Félix Fagun-

des, os professores Nel-

son Pala e Dalila Novaes

Ramires e o comercian-

te Salim Antonio Curiati.

Capa do 28º livro do

pesquisador Gesiel

Júnior.
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EMPREGOS

Estarão abertas a partir

de segunda-feira, 16, com

encerramento dia 9 de janei-

ro de 2014,  as inscrições

para mais três concursos pú-

blicos promovidos pela Pre-

feitura da Estância Turística

de Avaré. São 40 vagas para

médicos especialistas, 7 au-

xiliar contábeis, 16 auxiliare-

ses de farmácia, 1 projetista,

20 técnicos de enfermagem,

4 técnicos de raio-X, 3 técni-

cos manutenção em equipa-

mentos de informática, 1

agrônomo, 2 arquitetos, 2 bi-

ólogos, 2 contadores, 1 den-

tista, 2 engenheiros civis, 1

engenheiro segurança no tra-

balho, 1 engenheiro de tráfe-

go, 1 engenheiro eletricista,

3 farmacêuticos, 1 médico do

trabalho, 10 oficiais de ma-

Prefeitura abre novos
concursos com 159 vagas

Provas serão realizadas

em 26 de janeiro

nutenção e serviços, 1 mecâ-

nico de manutenção em ge-

ral, 1 operador de ilumina-

ção, 10 agentes de fiscaliza-

ção, 10 agentes de sanea-

mento e vetores, 1 servente

de limpeza e 18 agentes co-

munitários de saúde.

Os salários variam entre

de R$ 837,13 a R$ 2.974,66.

As inscrições devem ser feitas

exclusivamente pela internet,

no site www.consesp.com.br,

no período de 16 de dezem-

bro a 9 de janeiro de 2014.

A taxa de inscrição é de

R$ 14,00 para cargos de en-

sino fundamental, R$ 15,00

para cargos de ensino mé-

dio e R$ 16,00 para ensino

superior.

As provas serão realiza-

das no dia 26 de janeiro de

2014, às 9h e as 14h30, em

locais a serem divulgados por

meio de edital próprio a ser

afixado no local de costume

da prefeitura, por meio de

jornais com circulação no

município e do site

www.consesp.com.br, com

antecedência de 3 dias.

Exclusivamente duas para

os cargos de oficial de manu-

tenção e serviços, mecânico

de manutenção em geral,

operador de iluminação,

agente de fiscalização, agen-

te de saneamento e vetores,

servente de limpeza, e agen-

te comunitário de saúde o

concurso público será  reali-

zado em duas fases. A pri-

meira com provas objetivas,

eliminatória e classificatória.

A segunda fase terá teste de

aptidão física e eliminatória.

O edital completo está

publicado nesta edição, de

número 646, do Semanário

Oficial da Estância Turística

de Avaré, com acesso pelo

site www.avare.sp.gov.br.

MÚSICA

Jovens instrumentistas

emocionaram

familiares

Encerrando as atividades de

2013 os integrantes do Projeto

Guri promoveram na última ter-

ça-feira, 10 de dezembro, no

Plenário Eruce Paulucci, da Câ-

mara de Vereadores, uma mos-

tra musical com a participação

de seus instrumentistas.

Foram vários números com

a participação de 95 alunos

Mostra do Projeto Guri superlotou a Câmara
dos períodos matutino e notur-

no que emocionaram os seus

familiares convidados. Havia

inscritos nos corais infantil e

juvenil, na orquestra de câma-

ra com violino e violoncelo e

nas bandas sinfônicas.

Atualmente, segundo infor-

mes de Ivone Souza Paula, coor-

denadora do Projeto Guri, 252 alu-

nos estão matriculados e dividi-

dos em turmas de iniciantes, de

intermediários e de avançadas.

 PARA 2014 – As matrículas

para o próximo ano vão estar

abertas a partir de 28 de janei-

ro. Numa parceria entre Gover-

no do Estado e Prefeitura de

Avaré o Projeto Guri funciona

na Avenida Santos Dumont,

1923, no bairro Brabância.

Os pais podem conhecer

o projeto, já que há vagas

para alunos de 6 a 18 anos

em aprendizado de canto co-

ral, saxofone, flauta transver-

sal,  clarinete, trompete,

trombone, eufônio, violino,

violoncelo e instrumentos de

percussão.



Fica REVOGADO o Lote 2 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/13
– Processo nº. 530/13, objetivando a aquisição de switch para a
Procuradoria Geral do Município, conforme preceitua o “caput” do
artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 02/
12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO a licitação na modalidade do PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 171/13 – Processo nº. 543/13, objetivando a aquisição de
materiais de semáforo com mão de obra, conforme preceitua o “caput”
do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 05/
12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO a licitação na modalidade do PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 174/13 – Processo nº. 547/13, objetivando a aquisi-
ção de materiais de construção, pintura e elétricos para reforma do
novo prédio do SEMADS, conforme preceitua o “caput” do artigo 49
da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 10/12/13 –
Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO a licitação na modalidade do PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 178/13 – Processo nº. 551/13, objetivando a aquisição de
uma moto aquática para o Corpo de Bombeiros, conforme preceitua
o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 06/12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO a licitação na modalidade do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 167/13 – Processo nº. 522/13, objetivando a
contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria
e capacitação, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei
8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 29/1 1/13 – Paulo
Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO a licitação na modalidade do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 172/13 – Processo nº. 533/13, objetivando a
contratação de empresa para serviço de cronometragem eletrônica da
68ª Corrida de São Silvestre de Almeida Ward, conforme preceitua o
“caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada
em: 02/12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO o Lote 1 do PREGÃO PRESENCIAL Nº 177/13
– Processo nº. 563/13, objetivando a aquisição de ambulâncias
tipo B, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e
suas alterações. - Revogada em: 10/12/13 – Paulo Dias Novaes
Filho – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 018/13 – Processo nº. 498/13, objetivando a contratação
de empresa para fornecimento de mão de obra, equipamentos e
ferramentas para execução de serviços de tapas buracos, confor-
me preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções. - Revogada em: 10/12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Pre-
feito Municipal.

Fica REVOGADA o Lote 01 da TOMADA DE PREÇOS Nº 022/13 –
Processo nº. 545/13, objetivando na contratação de empresa para
realização de levantamento topográfico, conforme preceitua o “caput”
do artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em:
09/12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências
quanto ao Contrato n° 369/13 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/
13 – Processo n° 382/13 , motivo pelo qual, os atos praticados por
este setor e assinados pelo Senhor Prefeito Municipal, deverão
ser rerratificados.
Onde se lia:
CLÁUSULA  SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente processo licitatório serão
empenhadas através das seguintes dotações orçamentárias:
08.02.01.3.3.90.30.00.08.244.4010.2313.1719.R$4.635,75
08.01.00.3.3.90.30.00.08.244.4007.2157.777.R$ 810,25

Agora se leia:
CLÁUSULA  SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente processo licitatório serão
empenhadas através das seguintes dotações orçamentárias:
08.02.01.3.3.90.30.00.08.244.4010.833.R$4.635,75
08.01.00.3.3.90.30.00.08.244.4007.2157.777.R$ 810,25

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO
DA REVOGAÇÃO

Devido a um lapso de digitação na publicação do dia 07 de
dezembro de 2013 fica rerratificado a revogação a seguir ,
nos seguintes termos:

Onde se lia:
REVOGAÇÃO
Considerando que... na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 164/13 – Processo nº. 469/13, objetivando... e suas altera-
ções. - Revogada em: 05/12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Pre-
feito Municipal.
Agora se leia:
REVOGAÇÃO
Considerando que... na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/
12 – Processo n° 469/12 , objetivando... e suas alterações. - Revogada
em: 05/12/13 – Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

Devido a um lapso de digitação na publicação do dia 07 de
dezembro de 2013 fica rerratificado a revogação a seguir ,
nos seguintes termos:
Onde se lia:
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 169/13 – Processo nº. 517/13, objetivando a aquisição de
luvas para hemangioma, conforme preceitua o “caput” do artigo 49
da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 26/1 1/13 –
Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.
Agora se leia:
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 159/13 – Processo nº. 517/13, objetivando a aquisição de
luvas para hemangioma, conforme preceitua o “caput” do artigo 49
da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 26/1 1/13 –
Paulo Dias Novaes Filho – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Modalidade: Chamamento Público nº. 006/13 – Processo nº. 372/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: UNIDADE RADIOLÓGICA  LTDA
Objeto: Credenciamento de clínica médica para prestação de ser-
viços de consultas de cardiologia e exames.
Valor Global: R$ 79.000,00 (Setent a e nove mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 20/1 1/2.013

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 132/13 – Processo nº. 458/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: V.S. COSTA & CIA LTDA EPP. (Lotes 2 e 3)
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamen-
tos para salvamento veicular para o Corpo de Bombeiros.
Valor Global: R$ 5.420,67 (Cinco mil e quatrocentos e vinte
reais e sessenta e sete centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 05/12/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 132/13 – Processo nº. 458/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: SÔNIA  REGINA GOUVEA NIETO EQUIPAMENTOS
ME. (Lote 1)
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamen-
tos para salvamento veicular para o Corpo de Bombeiros.
Valor Global: R$ 255.300,00 (Duzentos e cinquent a e cinco
mil e trezentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 05/12/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 132/13 – Processo nº. 458/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: DRÄGER SAFETY  DO BRASIL  EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA LTDA. (Lote 4)
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamen-
tos para salvamento veicular para o Corpo de Bombeiros.
Valor Global: R$ 47.000,00 (Quarent a e sete mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 05/12/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 139/13 – Processo nº. 474/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: PORTAL LTDA. (Lotes 1 e 8)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais
odontológicos para o CEO.
Valor Global: R$ 5.756,80 (Cinco mil e setecentos e cinquent a
e seis reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 14/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 139/13 – Processo nº. 474/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS
LTDA (Lotes 3, 5 e 6)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais
odontológicos para o CEO.
Valor Global: R$ 5.496,00 (Cinco mil e quatrocentos e noven-
ta e seis reais).
Data da Assinatura do Contrato: 14/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 139/13 – Processo nº. 474/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: BIO LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPILARES LTDA EPP (Lotes 2, 4, 7 e 9)
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais
odontológicos para o CEO.
Valor Global: R$ 53.321,00 (Cinquent a e três mil e trezentos e
vinte e um reais).
Data da Assinatura do Contrato: 14/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 148/13 – Processo nº. 489/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: M. H. PERELLES ME (Lotes 2 e 4)
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para as UBS e ESF.
Valor Global: R$ 18.889,90 (Dezoito mil e oitocentos e oitent a
e nove reais e noventa centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 27/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 148/13 – Processo nº. 489/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: MALUF & TINÓS L TDA EPP (Lote 3)
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para as UBS e
ESF.
Valor Global: R$ 560,00 (Quinhentos e sessent a reais).
Data da Assinatura do Contrato: 27/1 1/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 150/13 – Processo nº. 502/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: IRMÃOS SOLDERA  LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de bobinas de
geomembrana para uso do Aterro Sanitário.
Valor Global: R$ 99.104,60 (Novent a e nove mil e cento e
quatro reais e sessenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 05/12/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 153/13 – Processo nº. 506/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: JOFRAN COMÉRCIO DE PRODUT OS PARA
HIGIENIZAÇÃO LTDA EPP.
Objeto: Registro de Preços de sacos de lixo recicláveis para a
coleta seletiva.
Valor Global: R$ 104.440,00 (Cento e quatro mil e quatrocen-
tos e quarenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 09/12/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 160/13 – Processo nº. 518/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: CRISTIANO V. CAMILO TREINAMENT OS ME.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros ali-
mentícios e descartáveis para atividades do SEMADS.
Valor Global: R$ 22.047,05 (V inte e dois mil e quarent a e sete
reais e cinco centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 02/12/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 163/13 – Processo nº. 521/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: DSPM COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRO-ELE-
TRÔNICOS LTDA EPP (Lote 01 a 06).
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de ferramentas
e material de construção para uso do Departamento de Licitação.
Valor Global: R$ 18.372,26 (Dezoito mil e trezentos e setent a
e dois reais e vinte e seis centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 03/12/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 165/13 – Processo nº. 528/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: ÚNICO MUL T EQIPAMENTOS E ACESSÓRIOS
LTDA EPP.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de pastas clas-
sificadoras para uso do Departamento de Licitação.
Valor Global: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 05/12/2.013

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 167/13 – Processo nº. 530/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: TEC-WI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS WIRELESS LTDA ME.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de rádios e
informática para a Educação e Procuradoria.
Valor Global: R$ 26.970,00 (V inte e seis mil e novecentos e
setenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 05/12/2.013

AVARÉ, 14 DE DEZEMBRO DE 2013 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 646 25



Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 169/13 – Processo nº. 541/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: DJP  FARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos
para Unidades de Saúde.
Valor Global: R$ 1 1.169,40 (Onze mil e cento e sessent a e
nove reais e quarenta centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 10/12/2.013

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 164/13 – Processo nº. 512/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: INGÁ COMERCIAL  ATACADISTA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 2.800 (du-
zentos mil e oitocentas) cestas de natal para execução do progra-
ma de auxílio às famílias de vulnerabilidade social.
Valor Global: R$ 70.196,00 (Setent a mil e cento e novent a e
seis reais).
Data da Assinatura do Contrato: 02/12/2.013

Modalidade: Pregão Presencial nº. 166/13 – Processo nº. 515/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de folders e
fichas de triagem para o CAISMA.
Valor Global: R$ 2.270,00 (Dois mil e duzentos e setent a reais).
Data da Assinatura do Contrato: 03/12/2.013

Modalidade: Pregão Presencial nº. 171/13 – Processo nº. 532/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços e im-
pressões de livro para o VI FESLA – Festival Literário de Avaré 2013
Valor Global: R$ 5.1 10,00 (Dois mil e duzentos e setent a reais).
Data da Assinatura do Contrato: 1 1/12/2.013

Modalidade: Pregão Presencial nº. 174/13 – Processo nº. 539/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: GUARNIER & GUARNIER L TDA-ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de camisetas
para 68ª Corrida de São Silvestre Elias de Almeida Ward 2.013.
Valor Global: R$ 5.940,00 (Cinco mil e novecentos e quarent a reais).
Data da Assinatura do Contrato: 09/12/2.013

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 139/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE
DO PARANAPANEMA - AMVAPA
Objeto: Contrato de Programa que tem por objetivo a viabilização do
Projeto “Transferência dos ativos de iluminação pública das conces-
sionárias de distribuição de energia elétrica para as prefeituras”.
Data da Assinatura do Contrato: 02/12/2.013

Contrato: 156/13
Contrat ante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contrat ado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE
DO PARANAPANEMA - AMVAPA
Objeto: Viabilização do Projeto “Transferência dos ativos de ilumi-
nação pública das concessionárias de distribuição de energia elé-
trica para as prefeituras”.
Data da Assinatura do Contrato: 02/12/2.013

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de urnas e translados, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para  atendimento
as solicitações e liberação constantes  de urnas e translados ne-
cessários para o funeral.
Fornecedor : A. R. Sorbo ME
Empenhos : 7194/2013
Valor : R$ 2.870,00
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de carnes, tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária por se tratar de fornecimento
à merenda escolar.
Fornecedor : Atacadao Fartura Ltda ME
Empenhos : 10631/2013
Valor : R$ 1.054,84
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de construção de base para instalação da
Unidade de Reciclagem de Entulho, tal quebra de ordem cronológi-
ca se justifica para atender a construção civil no descarte de resí-
duos e entulhos da população
Fornecedor : Construtora M. Vieira Ltda
Empenhos : 10650/2013
Valor : R$ 49.355,65
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de paga-
mentos por se tratar de fornecimento de cotas de gas , tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária por se tratar de fornecimento
de gás , sendo imprescindível para o preparo da alimentação.
Fornecedor :  Dorival Dionizio Gomes ME
Empenhos : 14681/2013
Valor : R$ 410,00
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de elaboração de projeto para reforma e
ampliação do posto de abastecimento de combustivel, necessário
para manutenção de bem publico.
Fornecedor : Ecco Natura Construçoes Ltda EPP
Empenhos : 12214/2013
Valor : R$ 8.760,00
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço de execução de ampliação, re-
forma na EMEB Fausto dos Santos Rodrigues, necessário para
manutenção de bem publico.
Fornecedor : Ecco Natura Construçoes Ltda EPP
Empenhos :  9249/2012
Valor : R$ 34.747,60
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,  vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de de serviço de impressão do Semanário
Oficial, tal quebra de ordem cronológica é necessária para a manu-
tenção dos serviços de impressão do Semanário Oficial, órgão in-
dispensável à publicação dos atos do Poder Publico Municipal.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda
Empenhos : 9141/2013
Valor : R$ 5.013,00
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de  serviço prestado com publicação, tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a publicação
do edital para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenhos : 15895, 15894/2013
Valor : R$ 13.441,30
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço de fornecimento de peças, pois o
material é necessário para a manutenção da frota municipal, sen-
do  imprescindível para o bom funcionamento dos serviços.
Fornecedor : Marvans Auto Peças e Serviços Ltda EPP
Empenhos : 14946, 14948/2013
Valor : R$ 3.996,20
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço de fornecimento de peças, pois o
material é necessário para a manutenção da frota municipal, sen-
do  imprescindível para o bom funcionamento dos serviços.
Fornecedor : Marvans Auto Peças e Serviços Ltda EPP
Empenhos : 14947/2013
Valor : R$ 1.036,80
Avaré, 14 de Setembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

 Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de fornecimento de gêneros alimentícios
, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária por se tratar
de fornecimento à merenda escolar
Fornecedor : Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
Empenhos : 14936/2013
Valor : R$ 16.579,00
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço de monitoramento de alarme 24h
no deposito da Central de Alimentação Municipal,  tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária  para suprir a necessidade de
monitoração.
Fornecedor : Pedra & Pedra Alarmes Ltda ME
Empenhos : 1497/2013
Valor : R$ 60,00
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços de plantões médi-
cos no Pronto Socorro, essenciais ao atendimento das necessida-
des básicas da população.
Fornecedor : Gamp – Grupo de Apoio a Medicina Preventiva
Empenhos : 14553/2013
Valor : R$ 314.325,00
Avaré, 14 de Dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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LEGISLATIVO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA, na qualidade de pregoei-
ro oficial da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré,
nomeado através da portaria nº 294/2013, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei, vem pelo presente, ADJUDICAR o objeto do
Pregão Presencial nº 10/2013 – Processo nº 22/2013 para a empresa
APJ JAPAN COMÉRCIO DE VEÍCULOS E MOTORES LTDA, com
sede na cidade de Botucatu/SP, à Av. Deputado Dante Delmanto nº
2.443, Vila Paulista, inscrita no CNPJ sob nº 14.210.430/0002-23,
objetivando o fornecimento de 01 (um) veículo de passeio zero quilometro,
do tipo Sedan ano de fabricação 2013, modelo 2014, (Veículo Nissan
Sentra 2.0 SV, conforme especificações do edital) para uso exclusivo
da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, no valor de
65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais).
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 11 de
dezembro de 2013.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE, Vereadora Presidente da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e em conformidade com
o Termo de Adjudicação datado de 11 de dezembro de 2013, vem
acolher o objeto do Pregão Presencial nº 10/2013 – Processo nº
22/2013, HOMOLOGANDO  para a empresa APJ JAPAN COMÉR-
CIO DE VEÍCULOS E MOTORES LTDA, com sede na cidade de
Botucatu/SP, à Av. Deputado Dante Delmanto nº 2.443, Vila
Paulista, inscrita no CNPJ sob nº 14.210.430/0002-23, objetivando
o fornecimento de 01 (um) veículo de passeio zero quilometro, do
tipo Sedan ano de fabricação 2013, modelo 2014, (Veículo Nissan
Sentra 2.0 SV, conforme especificações do edital) para uso exclu-
sivo da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, no
valor de 65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais).
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 11 de
dezembro de 2013.

BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE
Presidente da Câmara

C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Câmara de Verea-
dores convidam os Senhores Vereadores, associações de bairros,
representantes de classes e munícipes em geral, para AUDIÊN-
CIA PÚBLICA de RATIFICAÇÃO dos Planos de Governo ( PPA
(2014-2017) – LDO (2014) – LOA (2014)) a realizar-se no dia 18
de dezembro de 2013, às 09h00min , no Plenário da Câmara de
Vereadores de Avaré, sito à Avenida Misael Euphrásio Leal, nº 999,
em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 101/00 (LRF).

ATO DA MESA Nº 81/2013
(Dispõe sobre o funcionamento da Câmara de Vereadores da

Estância Turística de Avaré nos dias 23 e 24, 30 e 31 de
dezembro de 2013 e dá outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMEN-
TAIS E LEGAIS,
D E C L A R A:-
Artigo 1º  - Fica declarado Ponto Facultativo nas dependências da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, nos dias 23
e 24, 30 e 31 de Dezembro de 2.013 .
Artigo 2º  - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, 04 de dezembro de 2013 -

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

ATO DA MESA Nº 82/2013
(Estabelece o índice para atualização do valor do vale alimenta-

ção dos funcionários da Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Avaré e adota outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMEN-
TAIS E LEGAIS,
RESOLVE:-
Artigo 1º  Em observância ao disposto no artigo 2º da Lei nº 1.434,
de 23 de novembro de 2010, fica estabelecido o percentual de 4,01%,
a título de atualização do valor do vale alimentação dos funcionários
da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré de acordo
com a variação do IPC – FIPE nos últimos 12 (doze) meses.
Artigo 2 º - O novo valor com a atualização de que trata o artigo
anterior passa a ser de R$ 468,04 (quatrocentos e sessenta e
oito reais e quatro centavos) , com efeitos financeiros a partir de
1º de dezembro de 2013.
Artigo 3º  - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2013.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 05 de de-
zembro de 2013

  Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

BRUNA MARIA COSTA
SILVESTRE

Presidente da Câmara

 MARCELO JOSÉ ORTEGA
Vice-Presidente

ERNESTO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE

1º Secretário

FRANCISCO BARRETO DE
MONTE NETO
2º Secretário

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

BRUNA MARIA COSTA
SILVESTRE

Presidente da Câmara

 MARCELO JOSÉ ORTEGA
Vice-Presidente

ERNESTO FERREIRA DE
ALBUQUERQUE

1º Secretário

FRANCISCO BARRETO DE
MONTE NETO
2º Secretário

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01.  COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE
AIP Nº 2405 série A de 23/11/2013, protocolo/processo nº 2632/13
de 09/12/13,
Interessado: José Benedito de Paula
RG: 17.535.512
Endereço:  Rua João Dias Aires nº 189
Motivo: descumprir atos emanados das autoridades sanitárias vi-
sando a aplicação da legislação pertinente à promoção, prevenção
e proteção à saúde; ou seja, não retirar a ave (galo), para não
causar incômodo à terceiros conforme orientação deixada em 20/
09/13, conforme o disposto no artigo 122, inciso xx da Lei Estadu-
al nº 10.083/98.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de Impo-
sição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
de sua ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situado na
Rua Rio de Janeiro nº 1648- centro Avaré/SP, CEP 18701-200, lo-
cal onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a
legislação sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavrado o
Auto de Imposição de Penalidade.

02.  COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 1658 série AE de 10/12/2013, protocolo/processo nº 2650/13
de 10/12/13,
Interessado: UNIMED DE AVARÉ COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO
CNPJ: 50.368.034/0003-73
Endereço:  Rua Tenente Apiaí nº 1340
Motivo: Fazer uso de produtos de interesse a saúde com prazo de
validade expirado, conforme o disposto no (s) artigo (s) 122, incisos
XIII e XIX da Lei Estadual nº 10.083/98.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de Infra-
ção no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciência,
perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situado na Rua Rio de
Janeiro nº 1648- centro Avaré/SP, CEP 18701-200, local onde deve
ser protocolado as razões da defesa. Conforme a legislação sani-
tária em vigor, na ausência de defesa será lavrado o Auto de Impo-
sição de Penalidade.

03.  COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE APREENSÃO DO PRODUTO / INUTILIZAÇÃO DO
PRODUTO
AIP Nº 2182 série A de 10/12/2013, protocolo/processo nº 2652/13
de 10/12/13,
Interessado: UNIMED DE AVARÉ COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO
CNPJ: 50.368.034/0003-73
Endereço:  Rua Tenente Apiaí nº 1340
Motivo: Fazer uso de produtos de interesse a saúde com prazo de
validade expirado, conforme o disposto no (s) artigo (s) 122, incisos
XIII e XIX da Lei Estadual nº 10.083/98.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de Impo-
sição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
de sua ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situado na
Rua Rio de Janeiro nº 1648- centro Avaré/SP, CEP 18701-200, lo-
cal onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a
legislação sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavrado o
Auto de Imposição de Penalidade.

04.  COMUNICADO - LAVRATURA DE TERMO DE APREENSÃO
E INUTILIZAÇÃO
TERMO Nº 740 série AC de 10/12/2013, protocolo/processo nº
2651/13 de 10/12/13,
Interessado: UNIMED DE AVARÉ COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO
CNPJ: 50.368.034/0003-73
Endereço:  Rua Tenente Apiaí nº 1340
Motivo: Fazer uso de produtos de interesse a saúde com prazo de
validade expirado, de acordo com o artigo 122, incisos IV e VI da
Lei Estadual nº 10.083/98.

INEDITORIAIS

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
PROCESSO Nº 4000500-22.2013.8.26.0073 - EDITAL DE CITA-
ÇÃO DE ANA PAULA DE ARAÚJO, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
PROCEDIMENTO ORDINARIO, PROC. Processo n° 4000500-
22.2013.8.26.0073, REQUERIDO POR FUNDAÇÃO REGIONAL
EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. O Doutor FABRÍCIO ORPHEU ARAUJO, MM. Juiz de Direito
da Primeira Vara Judicial da Comarca de Avaré - SP, na forma da
lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele co-
nhecimento tiverem e interessar possam, em especial a requerida
ANA PAULA DE ARAÚJO, brasileira, maior, portadora do RG:
29.433.451-8 e do CPF: 256.830.278-02, que perante este Juízo
da Primeira Vara Cível desta Comarca de Avaré-SP, se processa
uma Ação de Procedimento Ordinário, promovida por FUNDAÇÃO
REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA; tendo o pedido
na petição inicial é o seguinte:- A autora celebrou com o requerido
contrato de prestação de serviços educacionais, nos anos letivos
de 2007 a 2010, onde frequentou e esteve devidamente matricula-
da no Curso de PEDAGOGIA – LICENCIATURA, mas, no entanto,
deixou de efetuar os pagamento o pagamento de duas parcelas de
um acordo firmado em agosto do ano de 2010, no valor de R$427,60,
cada e cinco mensalidades no valor de R$210,00 com vencimen-
tos entre agosto a dezembro de 2010, sendo que tal débito totaliza
R$ 2.832,70 que foi corrigido monetariamente até a data da
propositura da ação. Assim, requer a citação da requerida, para
que pague o valor, no prazo legal, ou, caso deseje, conteste a
ação, no prazo legal, e que ao final seja julgada procedente a ação,
com a condenação ao pagamento do valor acima citado, devida-
mente atualizado, com correção monetária desde o ingresso da
ação, juros de 1% ao mês, a partir da citação, honorários
advocatícios, tudo calculado na forma da tabela DEPRE. Protesta
em provar o alegado por todos os meios admitidos em direito, es-
pecialmente pelo depoimento pessoal do requerido, sob pena de
confesso. Dá-se à causa o valor de R$ 2.832,70. Nestes termos P.
Deferimento. Av., 02/12/2013 (a.) Dra. Nathália Caputo Moreira
Declarando que o requerido encontra-se em lugar incerto em não
sabido, determinando a citação por este edital. CIENTIFICIANDO-
O que o prazo para contestação será de quinze (15) dias. É o
presente edital expedido na forma e sob as penas da lei, com
prazo de trinta (30) dias. E para que não se alegue de futuro, igno-
rância, foi expedido o presente e afixado uma das vias no átrio do
Forum.
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COMUNICADO
A Cooperativa de Laticínios de Avaré, CNPJ 44.578.946/0001-05,
localizada na Rua Pará, 1653, Avaré, SP, COMUNICA que efetuará
a aquisição de “Piso para uso industrial, de acordo com as
especificações abaixo”, com o apoio do Projeto de Desenvolvimen-
to Rural Sustentável – Microbacias II – Acesso ao Mercado, com o
objetivo de apoiar organizações de produtores rurais familiares no
acesso ao mercado.
O período para envio de propostas/orçamento é de 14 a 17/12/
2013.
As propostas poderão ser entregues por:
- Correio eletrônico: laboratorio@leitesulista.com.br, ou
- Fax (14) 3733-2238, ou
- Envelope lacrado A/C Beatriz / Altino, devendo ser entregue no
endereço acima citado.
Material necessário – Linha Gressit:
· 150 m² de piso industrial – espessura 14mm
· 1888 peças de rodapé industrial – 240x100x9mm, com ângulo
arredondado
· 36 peças de ângulo interno arredondadas – 100x30x30mm
· 60 peças de ângulo externo arredondadas – 100x30x30mm
· 760 kg de argamassa industrial para rejuntamento
· 72 L de filme protetivo
· 600 kg de rejunte epóxi anticorrosivo
· 72 L de removedor de rejunte epóxi
Mais informações e orientações necessárias poderão ser obtidas
junto a Cooperativa, nos endereços acima citados.
Abertura das propostas será no dia 17/12/2013 às 14:30 horas.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 37/2013
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato representa-
do pela Sra. Maria Lucia Cabral de Freitas Visentin, convoca as
classificadas, do Concurso Público 01/2012, homologado pelo Edital
de 17/10/2012, para o emprego de Auxiliar de Limpeza, confor-
me a classificação abaixo descrita; para comparecer no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, a partir da data da publicação deste
Edital, no Departamento de Recursos Humanos, situado a Praça
Pref. Romeu Bretas nº 163, das 08h30min às 12h00min e das
14h00min às 17h00min. O não comparecimento no prazo acima
implicará na desistência da vaga.
Class.   Nome
04º – Creusa Alves Jaco
05º -  Amanda Amaral do Nascimento
Estância Turística de Avaré, 12 de dezembro de 2013.

Maria Lucia Cabral de Freitas Visentin
Presidente

FUNDAÇÃO REGIONAL  EDUCACIONAL DE AVARÉ

CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL

CMDR AVARÉ
E-mail: ca.avare@cati.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2.014

1ª; 2ª CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ru-
ral - CMDR Avaré , no uso das atribuições que lhe confere a Lei
1.574, de 15 de maio de 2012; o Decreto 3.244, de 18 de junho de
2012; o Artigo 6, inciso IV e Artigo 11, parágrafos 1º e 2º do Regi-
mento Interno (RI), CONVOCA seus conselheiros e CONVIDA os
cidadãos avareenses interessados no desenvolvimento rural do
município, para comparecerem à 1ª Reunião  Ordinária de 2014 ,
a ser realizada no dia 06 de janeiro de 2.014, segunda-feira , na
sede da CATI Regional Avaré, Rua Santa Catarina, 1.901, Centro,
Estância Turística de Avaré-SP, em primeira convocação às
18h00, com pelo menos a metade de seus membros e em segun-
da convocação às 19h00 , com qualquer número de conselheiros,
para deliberar sobre a seguinte PAUTA: I. Abertura; II. Expedien-
te: 1) Comunicação do Presidente; 2) Informe da Secretaria
Executiva; III. ORDEM DO DIA: 1. Leitura, discussão e aprova-
ção da Ata da 12ª Reunião Ordinária de 2012; 2. Controle Soci-
al na Emissão de DAP/PRONAF; 3. Demais assuntos,
deliberativos ou não, mas de interesse do colegiado rural.
Estância Turística de Avaré, 12 de dezembro de 2.013

GERSON CARDOSO
Presidente

FERNANDO FRANCO AMORIM
Secretário Adjunto

ATA CMDR AVARÉ 04/11/2013
ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL – CMDR
AVARÉ NO ANO DE 2013. Ao quarto dia do mês de novembro do
ano de dois mil e treze, na Sala de Reunião da CATI Regional
Avaré, sito à Rua Santa Catarina, 1.901, centro, Avaré, Estado de
São Paulo, em primeira convocação às 17h00 e, segunda e última
convocação às 18h00, aconteceu a 11ª Reunião Ordinária do Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural de Avaré deste ano, com
a seguinte Pauta: I. Abertura; II. Expediente: 1) Comunicado da
Presidente; 2) Informes da Secretaria Executiva; III. Ordem do
Dia: 1. Leitura, discussão e votação da Ata da 10ª Reunião
Ordinária; 2. Controle Social na Emissão de DAP/PRONAF; 3.
Atualização e prorrogação do PMDRS 2014/2017; 4. Prêmio
Prefeito Empreendedor/Promoção do Desenvolvimento Rural;
5. Demais assuntos deliberativos ou não, mas interesse do
colegiado rural .  Verificando-se o Livro de Presença, página nº 57
verso, constatou – se, de acordo com o Regimento Interno (RI), o
quórum mínimo para a realização da reunião, com os seguintes
conselheiros, representantes de bairros rurais, convidados e visi-
tantes, devidamente identificados, a saber: Sérgio Augusto Martins
Faria, José Ricardo Cardozo Barreto, Vilma Zanluchi, Francis-
co Benedito Rocha, Ivanildo Benedito Dorth, Ronaldo Souza
Vilas Boas, Fernando Franco Amorim, Nelson Gomes Júnior ,
Adriana Ferraz, José Marcos Robles, Carlos Alberto Cavini,
Jocimara Rocha, João Victor M. Dias, Ramiro Dias Baptista e
José Aparecido Paixão, totalizando dezesseis pessoas. Na aber-
tura da reunião, a presidente agradeceu a presença de todos e
justificou a ausência do Secretário Executivo e informou a todos a
realização da eleição para presidente e vice-presidente do CMDR
Avaré para a 12ª Reunião Ordinária no dia 02/12/2013, solicitando
a todos os candidatos que apresentem chapa oficialmente na se-
cretaria do colegiado ou no momento da reunião. Ainda sobre este
assunto, o atual vice-presidente Ivanildo B. Dorth declarou não ser
candidato natural ao cargo por compromissos pessoais de traba-
lho e dificuldade em atuar “fora” do Conselho cobrando o prefeito e
secretários. Dorth indicou os conselheiros Gerson Cardoso, Elisa
Negrão e Carmen Paixão como bons nomes para ocupar o cargo.
Prosseguindo a Ordem do Dia, lida e discutida a Ata da 10ª Reu-
nião Ordinária, dia 07/10/2013, foi aprovada por unanimidade de
votos. Ato contínuo, Rico Barreto sugeriu que as reuniões do CMDR
sejam realizadas na sede da AREA (Associação Regional dos
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Avaré), cuja entidade está
em vias de firmar parceria com a Prefeitura para disponibilizar local
adequado e equipado para as reuniões. Vilma Zanluchi se compro-
meteu a verificar com a diretoria da AREA a disponibilidade de
data. Prosseguindo, no item dois, colocado em discussão o Plano
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentado (PMDRS) o mes-
mo foi prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2014, devendo voltar
à pauta nas próximas reuniões de 2014 com o objetivo de ser atu-
alizado. Ato contínuo, Vilas Boas e Sérgio Faria explicaram a
metodologia do Prêmio Prefeito Empreendedor, do SEBRAE-SP,
cujo objetivo é premiar projetos que já possuam resultados de ino-
vação no desenvolvimento rural dos agricultores. Sérgio informou
que pretende trabalhar com transição agroecológica e produção de
alimentos orgânicos com o grupo de  produtores rurais que estão
entregando produtos para a Merenda Escolar de Avaré, priorizando
o mercado local. Faria informou ainda o envio de projeto ao Conse-
lho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq)
para a criação do Núcleo de Estudo Agroecológico, em parceria
com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia (IFSP-
Campus Avaré). O agrônomo comentou também sobre a chamada
pública da Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais
(CBRN), órgão da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São
Paulo (SMA) dentro do Projeto Microbacias II – Acesso ao Merca-
do, que disponibilizará em torno de dois milhões reais para a im-
plantação de sistemas agroflorestais (SAF) com pomares de fru-
tas que podem atender a demanda da Merenda Escolar. Ato contí-
nuo, Rico Barreto comentou que, talvez, no futuro, Avaré seja pre-
miada neste concurso do SEBRAE-SP. Neste momento, Sérgio
Faria e Vilma Zanluchi, com autorização da presidente, se retira-
ram da reunião. No último item da Ordem do Dia, Adriana Ferraz
comunicou a realização da campanha de Vacinação para Controle
de Brucelose em bezerras de 3 a 8 meses e o agendamento das
datas. Prosseguindo, o Sgto PM Nelson, do Patrulhamento Comu-
nitário Rural, informou que foi registrado no meio rural avareense
apenas três ocorrências no mês de setembro e quatro no mês de
outubro, todas de pequeno potencial lesivo. “Trabalhamos com pre-
venção. Depois que ocorreu o crime, o caso se torna da Polícia
Civil, que vai investigar a autoria”, comentou o sargento. Ato contí-
nuo, Francisco Rocha comentou que ouviu comentários nos jor-
nais que a Feira da Agricultura Familiar (AGRIFAM 2014) poderá
ser realizada em Avaré. Rico Barreto comentou que, ao contrário
do que vem acontecendo no Brasil, a região de Avaré vem aumen-
tando gradativamente a produção de leite e comentou que há treze

laticínios na região captando leite e que a Cooperativa de Laticínios
de Avaré (CLA) iniciará em breve a compra dos equipamentos den-
tro do Projeto Microbacias II – Acesso ao Mercado. Rico comentou
ainda que é necessário, de um modo geral, profissionalizar a ges-
tão das cooperativas e associações visando obter maior
competitividade no mercado. O conselheiro apontou ainda que a
realização da Interláctea 2014 foi uma parceria entre o Governo de
São Paulo, Prefeitura de Avaré, Sindicato Rural de Avaré (SRA) e
demais instituições envolvidas – o sucesso do evento – pode fazer
com que o mesmo fique em Avaré definitivamente, com poucas
despesas por parte da Prefeitura. Sobre a realização do V Encon-
tro Estadual de Produtores de Leite, Rico afirmou que o Executivo
enviará projeto de lei à Câmara de Vereadores para inserir oficial-
mente o encontro no Calendário Oficial de Eventos. Rico aponta
que o crescimento da bacia leiteira de Avaré, o bom preço do pro-
duto e mais tecnologia na produção poderá possibilitar que o muni-
cípio tenha em breve um centro de recria. Ato contínuo, Rico Barreto
explicou porque o prefeito, em um primeiro momento unificou as
secretarias de Agricultura e Meio Ambiente e, depois, as separou
novamente, apontando o fator financeiro como limitante. Prosse-
guindo, Rico comentou que já conversou com o Prefeito para inici-
ar o projeto de sinalização oficial das AVRs (estradas vicinais) em
2014. Em seguida, Rico falou sobre a criação da Cooperativa Cen-
tral de Agricultores Familiares, na qual ele ocupa a vice-presidên-
cia, e que a mesma irá instalar em breve no Galpão do Agronegócio
da Prefeitura, uma Central de Distribuição (projeto piloto), que pre-
tende oferecer boa logística aos cooperados, reduzindo custos com
transporte, estrutura administrativa e a disponibilização de geren-
tes e promotores de vendas. Neste momento, o conselheiro Carlos
Alberto Cavini questionou o choque de interesses que a referida
Central pode causar no mercado local, prejudicando os produtores
rurais avareenses, o que seria contraproducente. Ato contínuo, Rico
explicou que a Central vai respeitar o mercado local. “Não quere-
mos de forma alguma retirar espaço de quem está produzindo lo-
calmente. Poderemos até ter um novo local para os agricultores
familiares de Avaré, tipo um ‘packing-house’ “, afirmou.  Pedindo a
palavra, o produtor visitante Mário Pinto Filho (Itaí-SP) incentivou
os conselheiros de Avaré a não esmorecer no trabalho e apontou
que, de maneira geral, falta organização dos produtores rurais para
atuar de modo mais eficiente, tanto na produção como na parte
política do negócio rural. “O produtor tem de se interessar mais e
ter liderança. Não adianta o Conselho estimular, se o produtor não
faz a sua parte”, disse. Ato contínuo, Vilas Boas comentou sobre o
avanço do projeto de PNAE/Merenda Escolar, que até o momento
comercializou em torno de 170 mil reais. “Em 2014, quem sabe,
teremos novos produtores, produtos e programas como o PAA,
PPAIS, etc”, disse. Sobre o Programa Melhor Caminho, Rico apon-
tou que na estrada da Linha Velha, dois produtores não querem dar
autorização para retirada das cercas e, sendo assim, vai tentar
liminar na Justiça para dar continuidade aos trabalhos, que vai be-
neficiar os produtores rurais e valorizar os imóveis rurais da região.
Os visitantes Jocimara Rocha, João Victor M. Dias e Ramiro Dias
Baptista, alunos do curso de agronegócio do IFSP-Campus Avaré,
questionaram os conselheiros sobre qual é atualmente a destinação
correta das embalagens de agrotóxicos. Rico explicou que o Plano
Municipal de Agricultura (PMA) prevê ações e recursos para a co-
leta do lixo reciclável e de embalagens de agrotóxicos na área
rural. Disse ainda que, no caso das embalagens de agrotóxicos,
tentará uma parceria com o Instituto Nacional de Processamento
de Embalagens Vazias (INPEV) ou com o centro de processamento
de Taquarituba-SP para criar em Avaré uma central de recebimento
de embalagens. Sobre os resíduos dos serviços de saúde, Rico
apontou que a Prefeitura, à luz do Plano Diretor, está atenta para
cobrar a correta destinação deste tipo de lixo. Rico lembrou a to-
dos que a fiscalização sobre o uso e destinação adequada das
embalagens de agrotóxicos é de competência do Escritório de
Defesa Agropecuária (EDA) e não da Secretaria de Agricultura de
Avaré. Finalizando, o conselheiro Cavini apontou que as áreas de
cana-de-açúcar estão se transformando em áreas de soja, aumen-
tando o uso de agrotóxico. “O Conselho e as autoridades devem
locais devem tomar providências para se evitar a contaminação
dos produtores, da água e do meio ambiente como um todo”, dis-
se.             NADA MAIS HAVENDO para se discutir ou deliberar, eu,
Fernando Franco Amorim , Secretário Adjunto do CMDR Avaré,
redigi e assino a presente ata, juntamente com a presidente
Rosmariy Batista Fogaça.

__________________________
ROSMARIY BATISTA FOGAÇA
Presidente do CMDR Avaré

_________________________
FERNANDO FRANCO AMORIM

Secretário Adjunto do CMDR Avaré
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Comissão de Revisão do Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração da Educação Básica e
do Estatuto do Magistério Público Municipal de

Avaré abre prazo p ara sugestões.

Após conclusão da primeira fase do trabalho de Revisão do Plano
de Cargos e do Estatuto do Magistério Municipal de Avaré, a Co-
missão de revisão torna público o inteiro teor do referido Projeto de
Lei para que todos os profissionais da Educação Básica Municipal
possam ter amplo conhecimento do seu conteúdo e assim propor
sugestões.
Dessa forma, todos os profissionais da área, poderão, até o dia 31
de janeiro de 2014, fazer sugestões, por escrito, através do repre-
sentante de seu segmento, os quais foram nomeados pelo Decre-
to nº 3656, de 23 de agosto de 2013 como segue:
Aparecida Sonia de Assis Nishihara – Representante de PEB I-
Educação infantil
Selma Santos – Representante de PEB I – Ensino Fundamental
Maria Isabel Teodoro Neves Antunes – Representante de PEB II
Elaine Silveira Saito – Representante de Professor Adjunto
Vera Maria Felix Conforti – Representante de Diretores
Adalta Aparecida Marani – representante dos Supervisores
Elaine Cristina de Melo Bonsaglia – Representante do Conselho
do FUNDEB
Gislene Cristina Dalcim Medeiros – Representante da Classe de
apoio ADI
Maria Elisa Martini – Representante de PE II – EJA
Miriam Cristina Tonini – Representante do Sindicato
Irani Montanha Guardiola – Representante do Conselho da Educação
Jaime Aparecido Pepe – Representante da Secretaria da Fazenda
Antonio Cardia de Castro Junior- Representante da Procuradoria Geral
Maria Jose da Cunha- Representante da educação Especial
Robero Marcio Batista – Representante da Secretaria de Administração
Vilma Tereza Deolim- Representante da Secretaria de Educação.

TITULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
CAPÍTULO I – DOS PRINCIPIOS E DA ABRANGÊNCIA

Art 1º (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art 2º (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO II – DOS CONCEITOS BÁSICOS
Art 3º - Para os fins desta Lei, considera-se:
I –
II -
VI – Especialista da Educação: classe integrante do Quadro do
Magistério Público Municipal, constituída por cargos e funções de
confiança privativas de Docente e profissionais efetivos, com atri-
buições de suporte técnico-pedagógico voltadas à supervisão edu-
cacional, direção de unidade escolar, coordenação e
assessoramento pedagógico;
XIX – Profissional do Magistério declarado Adido: indica situação
funcional do docente ou do especialista da Educação efetivo que
deixa de titularizar classe, aula ou unidade escolar em função de
reorganização da rede municipal de ensino ou de supressão de
classes, aulas  ou unidades escolares.

TÍTULO II – DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
CAPÍTULO I – DA COMPOSIÇÃO E DO CAMPO DE ATUAÇÃO
Art. 4°  O Quadro do Magistério Público Municipal.........
I – ....
a) .....
1 –  .....
2 – ......
3 – Reforço escolar como ampliação de jornada;
b) .............
1 – .................
2 –............
3 – na Educação Especial.
c) Professor Adjunto, para exercício da docência, em regime de
substituição, do PEB-I e do PEB-II, quando habilitado e para o
Reforço escolar.
II – Classe de Especialistas da Educação, composta de:
a) cargos efetivos
1 – Supervisor de Ensino;
2 – Diretor de Escola;
3 – Assistente técnico em Psicopedagogia.
b) Funções de Confiança com exercício na unidade escolar:
1 – Vice Diretor;
2 – Professor Coordenador Pedagógico;
3 – Coordenador Técnico Pedagógico;

c) Funções de Confiança com exercício na estrutura básica da
Secretaria Municipal de Educação:
1 – Assessor Técnico Educacional;
2 – Diretor Técnico Administrativo e Pedagógico da Rede Municipal
de Ensino.
Art. 5º .
§ 1º A Secretaria Municipal de Educação poderá designar Docen-
tes e ou Especialistas da Educação efetivos para ministrar cursos
de capacitação aos profissionais da rede municipal de ensino ou
desenvolver projetos pedagógicos, conforme normas definidas em
Decreto. conforme normas definidas em Decreto.
§ 2º A designação de que trata o parágrafo anterior será regulamen-
tada através de Portaria do chefe do poder Executivo e:
I – respeitará a carga horária da jornada do profissional;
II – .............
III – ....................

CAPÍTULO II – DO INGRESSO
Art. 6° O Ingresso na Classe de Docentes e ou especialistas se
dará mediante concurso público de provas e títulos, que definirá as
vagas e correspondente classificação por campo de atuação, res-
peitadas as exigências do Anexo II desta Lei.
Art.7º (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 8º (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO III- DA DESIGNAÇÃO PARA FUNÇÃO
 DE CONFIANÇA

Art. 9°
§ 1°
§ 2º Os candidatos a vice-diretor........................
§ 3º A função de Professor Coordenador Pedagógico será atribuída
ao Docente interessado mediante escolha do Diretor da Unidade
Escolar indicada e da equipe técnica da Secretaria Municipal de
Educação.
 § 4º Não havendo interessados ou habilitados na Unidade Escolar
para ocupar a função de Professor Coordenador Pedagógico, a
Secretaria Municipal de Educação juntamente com o Diretor da
Unidade poderá designar outros docentes independente da unida-
de de lotação original.
§ 5º -Não atendidos os parágrafos 3 e 4  a SME encaminhará em
caráter excepcional docentes que estejam cursando licenciatura
plena em Pedagogia ou pós-graduação na área da Educação, res-
peitando o tempo exigido para designação.
§ 6º O diretor da Unidade Escolar escolherá, para sua unidade, o
Vice-Diretor dentre os candidatos que apresentarem projeto e a do-
cumentação exigida, independente da unidade de lotação original.
§ 7º - Assessor Técnico Educacional e o Diretor Técnico Adminis-
trativo e Pedagógico serão escolhidos pelo Titular da Pasta.
§ 8º O Coordenador Técnico Pedagógico será escolhido por Comis-
são formada pelo Secretário de Educação e Supervisores de Ensino.
§ 9º A escolha do Vice-Diretor das Unidades que não comportarem
Diretor de Escola será de competência da Comissão referida no
parágrafo anterior.
Art. 10  -
 § 1º O relatório avaliativo do Professor Coordenador Pedagógico
será elaborado e assinado pelo Diretor de Escola e pela equipe da
SME.
§ 2º Nas unidades escolares dirigidas pelo vice-diretor de escola, o
relatório será elaborado pela equipe da SME.
§ 3º O Professor Coordenador Pedagógico que for mal avaliado em
dois relatórios consecutivos ou não, independentemente da Unida-
de Escolar em que atuar, deverá ser dispensado das funções.
§ 4º O Coordenador Técnico Pedagógico será avaliado e reconduzido
ou não pela equipe da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 11 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 1 2 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 13  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 14  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 15 Os Professores Adjuntos serão lotados no início de cada
ano letivo, em caráter precário, nas unidades escolares conforme
distribuição e necessidade estabelecida pela Secretaria Municipal
de Educação, de acordo com o módulo do Anexo III desta Lei.
Art. 16 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 17 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 18 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 19 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

TÍTULO III – DO REGIME DE TRABALHO
CAPÍTULO I – DA COMPOSIÇÃO DAS JORNADAS DE

TRABALHO
Art. 20 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 21 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 22
§ 1°.............
§ 2° .................
§ 3º As horas aulas injustificadas serão consideradas ausências e
registradas em Folha de pagamento para futuros descontos e o

somatório correspondente a falta/dia registrados em ficha Cem.
§ 4º  Para fins do parágrafo anterior, as falta-aulas serão computa-
das de acordo com as horas de trabalho cumpridas com alunos,
em Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) e Horário de
Trabalho Pedagógico Individual (HTPI).
Art. 23 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 24 A jornada de trabalho dos integrantes da Classe de Especi-
alistas efetivos da Educação será de 30 (trinta) ou 40 (quarenta)
horas semanais.
Parágrafo único. O Docente designado para função de confiança
da Classe de Especialistas terá jornada de 40 horas semanais
durante o período de designação, retornando à jornada correspon-
dente ao seu cargo efetivo e campo de atuação quando exonerado
da função de confiança.
Art. 25  A jornada de trabalho dos Professores Adjuntos
corresponderá a 30 (trinta)  horas semanais a serem prestadas na
unidade escolar de lotação conforme designação da Secretaria
Municipal de Educação.

CAPÍTULO II – DA CARGA SUPLEMENTAR DE TRABALHO
DOCENTE

Art. 26 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 27  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO III – DA  ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS
Art. 28 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 29 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 30  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 31 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 32
§ 1º - O PEB II da EJA adido ou que não conseguir completar
jornada básica deverá elaborar projeto de trabalho correspondente
a sua área de atuação para substituir eventuais faltas de professo-
res, distribuídos de acordo com a necessidade de cada unidade
escolar.
Art. 33  ...............
 I – ..........
 b) Fase 2 - Atribuição das classes que permaneceram sem titular
(“classe livre”), nas diversas Unidades Escolares, pela Secretaria
Municipal de Educação, atendendo-se, nesta ordem:
 1 – adidos e remoção obedecendo pela lista classificatória.
 2 - Professores lotados na SME
c) Fase 3: Atribuição de classes em substituição temporária, pela
Secretaria Municipal de Educação, atendendo-se, nesta ordem:
1 – Docentes declarados adidos e não atendidos na Fase 2;
2 – Professores da Educação Básica I pela lista classificatória de
tempo de serviço e títulos.
3-  Professores da Educação Básica I  que pleitearam fazer a subs-
tituição mediante atribuição de carga suplementar docente;
5 – Professor Monitor;
6 – Professor Adjunto.
7 – PEB II habilitado mediante atribuição de carga suplementar
docente.
II – Atribuição de Aulas ao Professor de Educação Básica II:
a) Fase 1: Atribuição de Jornada Básica semanal de 26 (vinte e
seis)  pelas Unidades Escolares sendo dois terços desta com alu-
nos e um terço de horas para estudos pedagógicos.
b) Fase 2: Atribuição das classes que permaneceram sem titular
(salas livres), nas diversas Unidades Escolares, pela Secretaria
Municipal de Educação, atendendo-se, nesta ordem:
1 – adidos e remoção obedecendo pela lista classificatória.
c) Fase 3: Atribuição de classes em substituição temporária, pela
Secretaria Municipal de Educação, atendendo-se, nesta ordem:
1 – Docentes declarados adidos e não atendidos na Fase 2;
2 – Professores de educação Básica II pela lista classificatória por
tempo de serviço e titulação.
3 – Professor da Educação Básica I habilitado, mediante atribui-
ção de carga suplementar;
4 – Professor Monitor habilitado;
5 – Professor Adjunto habilitado.
III – Atribuição de Classes e/ou Aulas ao Docente com atuação na
Educação de Jovens e Adultos:
a) Fase 1: atribuição de classes e/ou aulas pela Secretaria Munici-
pal de Educação, observando-se:
1 – atribuição inicial de aulas para Jornada Básica ou Integral de
acordo com a grade curricular, sendo dois terços desta com alu-
nos e um terço de horas para estudos pedagógicos.
2 – opção do Docente pela Jornada Reduzida, de 12 (doze) horas
aulas, para o período de um semestre, de acordo com a grade
curricular e avaliação da Secretaria Municipal de Educação;
b) Fase 2: Atribuição de classes e/ou aulas em substituição temporária,
pela na Secretaria Municipal de Educação, atendendo-se, nesta ordem:
1 – Docentes declarados adidos e não atendidos na fase 1
2 – “saída em substituição”: PEB-II com atuação na Educação de
Jovens e Adultos que pleitearam fazer a substituição em unidade
escolar diversa, deixando de exercer a titularidade da classe que
lhe foi atribuída na fase anterior;
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3 – Professor da Educação Básica I  e II habilitados que pleitearam
fazer a substituição mediante atribuição de carga suplementar do-
cente;
4 – Professor Monitor habilitado
5 – Professor Adjunto habilitado
Art. 34 ..............
Parágrafo único: Após opção de jornada pelo PEB II, o mesmo não
poderá declinar das aulas atribuídas durante o ano letivo.
Art. 35 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO IV – DA REMOÇÃO
Art. 36  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 37  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 38  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 39  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 40  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 41 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 42  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 43 ..............
IV – precisem cumprir mais de 02 (dois) anos para completar o
tempo de serviço necessário à aposentadoria;
V – não tenham sido contemplados com remoção por permuta em
período inferior a 02 (dois) anos;
§ 2° Os Docentes beneficiados pela remoção por permuta ficam
obrigados a permanecer em exercício nas unidades para a qual se
removeram pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.
Art. 44  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 45  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 46 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 47  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 48 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO VIII – DO CALENDÁRIO, DAS FÉRIAS E DO
RECESSO ESCOLAR

Art. 49  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 50  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 51  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 52  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 53  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO V – DAS LICENÇAS
Art. 54.....................
§ 3º O profissional da Educação Básica poderá ser afastado ou
terá direito a faltas justificadas sem perda salarial ou de benefícios
para cursar pós-graduação stricto sensu em nível de mestrado,
doutorado ou pós-doutorado reconhecidos pelo MEC.
§ 4º O profissional da Educação Básica contemplado com o direito
citado no parágrafo anterior deverá prestar serviços à rede munici-
pal de ensino por no mínimo dois anos.

CAPÍTULO VI – DO EFETIVO EXERCÍCIO
Art. 55  São considerados como efetivo exercício para todos os fins
os dias trabalhados acrescidos de:
I – as licenças regularmente concedidas de acordo com o artigo 12
do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Educação Básica.
Art. 56  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 57  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
CAPÍTULO XI – DO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
Art. 58   (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 59.  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 60  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 61  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 62  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 63  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 64  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 65  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 66. (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO IX-  DOS DIREITOS E DEVERES
Art.67 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

TÍTULO IV- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES TRNSITÓRIAS

Art. 69  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art . 70 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 71(NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNE-
RAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  MUNICIPAL

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º   (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 2º  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 3°  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 4º
§ 2º...........
I – Classe de Docentes:
a) PEB-I e PEB-II: jornada de 30 (trinta) horas aulas sema-
nais;
b) Professor Adjunto: jornada de 30 (trinta) horas aulas sema-
nais.
II – Classe de Especialistas: jornada de 30 (trinta) ou 40 (quarenta)
horas  semanais.
III – Classe de Apoio Docente: jornada de 44 (quarenta e quatro)
horas semanais, sendo das quais 04 (quatro) horas serão destina-
das as “Atividades Livres” e, para efeito de observância dos limites
fixados no artigo 7º, inciso XIII, da CF, estas serão consideradas
como realizadas aos sábados.
§ 3º Durante o período de substituição de cargo da Classe de Espe-
cialista da Educação, o Profissional do magistério substituto perce-
berá a remuneração referente ao cargo substituído, considerado seu
Padrão.
Art. 5º  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 6º  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO II – DOS ADICIONAIS
Art. 7º  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 8º
§ 3º Uma vez concedido o Adicional de Qualificação, o profissional
da Educação Básica perceberá o mesmo durante 3 anos, exceto
quando sobrevier impedimento, parcial ou total do exercício de suas
atribuições, nos termos do parágrafo quinto, ficando suspenso o
pagamento do referido Adicional pelo tempo que persistir o impedi-
mento.
§ 5º Somente fará jus ao  adicional  de que trata o caput deste
artigo os profissionais da Educação Básica que estiverem no efeti-
vo e integral exercício das funções inerentes ao seu cargo.
Art. 9º   (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 10  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 11 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 12 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO III -  DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 13 O Profissional do magistério designado para função de con-
fiança da Classe de Especialistas:
I – terá jornada de 40 horas semanais, com vencimento proporcional;
II – perceberá gratificação, em valor percentual definido no Anexo III,
incidente sobre o vencimento definido na forma do inciso anterior,
ou seja, o valor nominal pago pelas 40 horas semanais.
§ 1º A gratificação decorrente da designação para função de confi-
ança será incorporada ao vencimento, na proporção de um décimo
para cada ano de efetivo exercício da função designada.
2º Durante o período de substituição de função de confiança, o Pro-
fissional do Magistério perceberá a remuneração referente à função
de confiança.

CAPÍTULO IV – DA GRATIFICAÇÃO DE COMPLEXIDADE
Art 14 O Diretor de Escola e a equipe gestora perceberão Gratifica-
ção de Complexidade, conforme a classificação obtida pela unida-
de escolar, que poderá ser de:
§ 1º O nível de complexidade da unidade escolar e definido por ato
do Secretário Municipal de Educação, podendo ser alterado antes
do início de cada ano letivo, conforme critérios definidos em decreto
que deverá observar, ao menos os seguintes:
§ 2º Na hipótese do profissional atender mais de uma unidade, com
graus de complexidade distintos, prevalecerá o fixado para a unida-
de de maior complexidade.

TÍTULO II – DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 16  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 17  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 18 .................
§1º São consideradas licenças regularmente concedidas as descri-
tas no § 2º do artigo 12 deste Plano. Nos casos de licenças e
afastamentos descritos acima, a Avaliação de Desempenho recairá
somente sobre o período trabalhado.
Art. 19  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 20  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO).

CAPÍTULO II – DA PROGRESSÃO VERTICAL
Art. 21  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 22 Está habilitado à Progressão Vertical o Profissional da Edu-
cação Básica:
I – que tiver cumprido e aprovado no estágio probatório.
III – que tiver obtido a Qualificação exigida,

II -  que estiver em efetivo exercício;
§ 3º O profissional da Educação Básica estável que obtiver a qua-
lificação exigida para a progressão vertical poderá a qualquer mo-
mento, mediante requerimento, solicitar a análise dos títulos para
ter direito à Progressão Vertical.
§ 4° A Progressão Vertical do titular do cargo de Professor de Edu-
cação Básica I (PEB-I)  e professor Adjunto para o Nível II dispensa
as exigências dos incisos I do “caput” deste artigo.

CAPÍTULO III – DA PROGRESSÃO HORIZONTAL
Art. 23  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 24  ........
 I – ...........
§ 1º..............
§2º São consideradas licenças regularmente concedidas as des-
critas no § 2º do artigo 12 deste Plano. Nos casos de licenças e
afastamentos descritos acima, a Avaliação de Desempenho recai-
rá somente sobre o período trabalhado.
§ 3º ....
 I..................
II...............
Parágrafo único: A primeira Evolução horizontal será feita pela Co-
missão de Avaliação do Departamento Pessoal após 36 meses de
exercício e  aprovação do profissional no estágio probatório.
TÍTULO III- DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 25  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 26  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 27  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 28  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art 29  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 30  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 31  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 32  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)

CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 34  (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 37 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art. 38 (NÃO HOUVE ALTERAÇÃO)
Art 39 – Os Profissionais da Educação Básica da  Classe de Es-
pecialistas poderão ao inicio ou final de cada ano letivo optar pela
jornada anual de 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais:
Art 40 - Os profissionais da Educação Básica que totalizaram  25
anos de efetivo exercício na ocasião do reenquadramento em 6 de
setembro de 2011 serão reenquadrados  em uma letra subsequente
àquela, sem prejuizo das progressões a que fizer jus.
Art 41 – Estabelece o percentual entre os cargos da tabela de
salários de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento).

DENOMINAÇÃO DO CARGO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I e
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II

DESCRIÇÃO DO CARGO
Compete ao Professor de Educação Básica I e ao Professor de
Educação Básica II, guardadas as características específicas do
campo de atuação:
· Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade
escolar;
· Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica de
sua unidade escolar, e o calendário escolar;
· Elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccio-
nando material didático a ser utilizado, em articulação com a equi-
pe de orientação pedagógica;
· Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos
nos planos de aula;
· Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de
pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento;
· Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos;
· Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor
rendimento;
· Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência,
descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao
diretor da U.E em que está lotado;
· Colaborar e participar na organização das atividades de articula-
ção da escola com as famílias e a comunidade;
· Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de
ensino;
· Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros
eventos, quando solicitado;
· Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento
e à avaliação do processo ensino - aprendizagem e ao seu desen-
volvimento profissional;
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· Participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendiza-
gem ou correção de seus problemas junto aos alunos da rede
municipal de ensino;
· Participar de projetos de conscientização das famílias para a
necessidade do exercício da cidadania, ética, bem como frequência
escolar das crianças do município;
· Realizar pesquisas na área de educação;
· Executar outras atribuições afins.
Compete ao Professor de Educação Básica II da Educação Espe-
cial, além do atendimento prestado ao aluno e das atribuições des-
critas acima:
· Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, arti-
culando, com gestores e professores, para que o Projeto Político
Pedagógico da instituição de ensino se organize coletivamente numa
perspectiva de educação inclusiva;
· Elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da
demanda existente na unidade e/ou na região, atendidas as novas
diretrizes da educação especial, atuando de forma colaborativa com
o professor da classe comum para a definição das adaptações
curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao currículo e a sua
interação no grupo;
· Participar das HTPC e/ou outras atividades coletivas programa-
das pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas;
· Caberá ainda ao professor(a) especializado(a) viabilizar a educa-
ção escolar de alunos(as) que estejam impossibilitados de frequen-
tar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique perma-
nência prolongada em domicílio ou internação hospitalar;
· Quando atuando em sala de recursos multifuncionais:
- Atuar, como docente, nas atividades de complementação ou
suplementação curricular específica que constituem o atendimen-
to educacional especializado dos alunos com necessidades edu-
cacionais especiais;
- Atuar, de forma colaborativa com o professor da sala comum para
a definição de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do
aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a
sua interação no grupo;
- Promover as condições para a inclusão dos alunos com necessi-
dades educacionais especiais em todas as atividades da escola;
- Orientar as famílias para o seu envolvimento e a sua participação
no processo educacional;
- Informar a comunidade escolar acerca da legislação e normas
educacionais vigentes que asseguram a inclusão educacional;
- Participar do processo de identificação e tomada de decisões
acerca do atendimento às necessidades educacionais especiais
dos alunos;
- Preparar material específico para uso dos alunos na sala de re-
cursos;
- Orientar a elaboração de materiais didático-pedagógicos que possam
ser utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular;
- Indicar e orientar o uso dos equipamentos e materiais específicos
e de outros recursos existentes na família e na comunidade;
- Articular com gestores e professores para que o Projeto Político
Pedagógico da unidade escolar organize-se coletivamente numa
perspectiva de educação inclusiva;
- A formação docente, de acordo com sua área específica, deve
desenvolver conhecimentos acerca de Comunicação Aumentativa
e Alternativa , sistema Braille, Orientação e Mobilidade , Soroban,
Ensino da Língua Brasileira de Sinais – Libras, Ensino da Língua
Portuguesa para Surdos, Atividades de vida diária, Atividades
Cognitivas, Aprofundamento e Enriquecimento Curricular,
Estimulação Precoce, entre outros.

EXIGÊNCIAS
· Professor de Educação Básica I: Graduação em curso superior
de licenciatura plena em Pedagogia com habilitação específica ou
em Curso Normal Superior;
· Professor Educação Básica II: Graduação em curso superior  de
licenciatura plena em disciplinas específicas das áreas do currícu-
lo das unidades escolares do sistema municipal de ensino de acordo
com a legislação vigente;
· Quando atuar em Educação Especial: graduação em curso supe-
rior de licenciatura plena em Pedagogia e Especialização em Edu-
cação Especial obtida em curso superior a 360 horas reconhecido
pelo MEC.
· Quando atuar em Educação Especial em Libras: graduação em
curso superior de licenciatura plena em Pedagogia e Especializa-
ção em Educação Especial em Libras obtida em curso superior a
360 horas reconhecido pelo MEC.

DENOMINAÇÃO DO CARGO
PROFESSOR ADJUNTO
DESCRIÇÃO DO CARGO

Compete ao Professor Adjunto:
· Realizar a substituição eventual e temporária do PEB-I e do
PEB-II;

· Reger classes e ministrar aulas atribuídas a titulares de cargo
nos casos de substituição temporária, assumindo todas as atribui-
ções do docente substituído durante o período de substituição;
· Reger classes e ministrar aulas cujo número reduzido não justifi-
que o provimento de cargos;
· Participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade es-
colar;
· Auxiliar na execução de material didático que subsidia a docência;
· Auxiliar o professor titular, em regência de classe;
· Atuar em processos de recuperação para alunos de menor rendi-
mento;
· Orientar os alunos a realizarem as tarefas de pesquisa e outras
atividades;
· Executar demais atribuições correlatas estabelecidas pelo Dire-
tor da Escola ou pela Secretaria Municipal de Educação.

EXIGÊNCIA PARA DESIGNAÇÃO
Professor Adjunto: Graduação em curso superior de licenciatura
plena em Pedagogia com habilitação específica ou em Curso Nor-
mal Superior.

DENOMINAÇÃO DO CARGO
SUPERVISOR DE ENSINO
DESCRIÇÃO DO CARGO

Compete ao Supervisor de Ensino:
· Viabilizar a política educacional da Secretaria Municipal de Edu-
cação, visando um melhor fluxo de informações ascendentes e
descendentes;
·Favorecer o intercâmbio e o aprimoramento das relações intra e
extra escolares, possibilitando que as Unidades de Ensino atinjam
sua autonomia, tendo a legislação vigente como base e o aluno
como essência de todo o processo;
· Propor melhoria das relações interpessoais nas escolas, promo-
vendo a colaboração, a solidariedade, o respeito mútuo e o respei-
to às diferenças dentro dos princípios éticos universais;
· Fortalecer a participação da comunidade, acompanhando e as-
sistindo programas de integração;
· Detectar as necessidades dos estabelecimentos de ensino no
decorrer do ano letivo, oferecendo subsídios administrativos e pe-
dagógicos;
· Analisar, acompanhar e aprovar o Projeto Político Pedagógico, os
Projetos Especiais, o Calendário Escolar, o horário dos professo-
res e demais profissionais que prestam serviços nas Unidades de
Ensino, redimensionando o processo quando necessário;
· Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelan-
do pelo cumprimento da legislação, normas educacionais e pelo
padrão de qualidade de ensino;
· Sugerir medidas para melhoria da produtividade escolar e orientar
encaminhamentos a serem adotados;
· Oferecer alternativas para superação dos problemas enfrentados
pelas Unidades de Ensino, sempre através de decisões coletivas;
· Integrar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos profissionais
ligados à Administração e Coordenação, promovendo eventos que
ensejem a formação permanente dos educadores da Secretaria
Municipal de Educação;
· Realizar ações referentes aos processos de autorização e funci-
onamento das Escolas Particulares de Educação Infantil;
· Executar demais atribuições afins.

EXIGÊNCIA PARA NOMEAÇÃO
Graduação em Curso Superior de licenciatura plena em Pedagogia
ou pós-graduação na área de educação e 8 (oito) anos de efetivo
exercício no magistério.

DENOMINAÇÃO DO CARGO
DIRETOR DE ESCOLA

DESCRIÇÃO DO CARGO
Compete ao Diretor de Escola:
· Cumprir e /ou assegurar o cumprimento das disposições legais e
das diretrizes da Política Municipal de Educação e da Secretaria
Municipal da Educação;
· Coordenar a utilização do espaço físico da escola no que diz
respeito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive a
criação e supressão de classe, ouvido o Conselho de Escola, e
considerando os turnos de funcionamento e distribuição de clas-
ses por turno;
· Encaminhar os recursos e processos, bem como petições, repre-
sentações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou remetê-los devida-
mente informados a quem de direito, nos prazos legais;
· Autorizar a matrícula e transferência dos alunos;
· Aplicar as penalidades, de acordo com as normas estatutárias,
bem como as previstas nas normas disciplinares da escola, elabo-
radas pelo Conselho da Escola e descritas no Projeto Político Pe-
dagógico assegurada ampla defesa aos acusados;
· Encaminhar mensalmente ao Conselho de Escola prestação de

conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos de qual-
quer fonte;
· Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar co-
nhecimento no âmbito da escola, comunicando e prestando infor-
mações sobre as mesmas ao Conselho de Escola;
· Assinar, juntamente com o Secretário de Escola, todos os docu-
mentos relativos a Escola e os relativos à vida escolar dos alunos
expedidos pela unidade;
· Conferir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso;
· Atribuir tarefas a servidores nomeados ou designados para pres-
tar serviços na escola;
· Controlar a frequência diária dos servidores, atestar a frequência
e pagamento do pessoal;
· Autorizar a saída do servidor durante o expediente;
· Delegar atribuições quando se fizer necessário;
· Comunicar ao conselho Tutelar todos os casos considerados in-
solúveis pela Escola e que contribuam para o não aprendizado do
alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos;
· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acom-
panhar sua execução, em conjunto com a Equipe Escolar e o Con-
selho de Escola;
· Participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os
projetos da escola;
· Organizar com a equipe escolar as reuniões pedagógicas da Escola;
· Diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da
escola sejam mantidos e preservados;
· Garantir a circulação e o acesso de toda a informação de interes-
se da comunidade e ao conjunto de servidores e educandos;
· Coordenar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas
e turnos;
· Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência , o rendimento
dos alunos bem como sobre a execução da proposta pedagógica;
· Executar demais atribuições afins.

EXIGÊNCIA PARA NOMEAÇÃO
Graduação em Curso Superior de licenciatura plena em Pedagogia
ou pós-graduação na área de Gestão Escolar e 8 (oito) anos de
efetivo exercício no magistério.

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA
VICE DIRETOR DE ESCOLA

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA
Compete ao Vice Diretor de Escola:
· Assistir ao Diretor de Escola no exercício de suas competências,
sem o prejuízo de suas funções no horário de trabalho;
· Responder pelas atribuições determinadas pelo Diretor;
· Substituir o diretor de escola em seus impedimentos e ausências
legais;
· Colaborar com o Diretor no desempenho das atribuições que lhe
são próprias;
· Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico;
· Acompanhar a execução das programações relativas aos núcle-
os administrativo, técnico-pedagógico e operacional mantendo o
diretor informado sobre o andamento das mesmas;
· Exercer funções de gestão da unidade escolar indicadas pela
Secretaria Municipal de Educação;
· Executar demais atribuições afins.

EXIGÊNCIA PARA DESIGNAÇÃO
Graduação em Curso Superior de licenciatura plena em Pedagogia
ou pós-graduação na área de educação e experiência anterior com-
provada de, no mínimo, 5 (cinco) anos em funções do magistério,
dos quais pelo menos 3 (três) na rede municipal de ensino.

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO

DESCRIÇÃO DO FUNÇÃO DE CONFIANÇA
Compete ao Professor Coordenador Pedagógico:
· Participar do Projeto Político Pedagógico, auxiliando o Coordena-
dor nas atividades de planejamento curricular, observando as dife-
rentes propostas, articulando-as conjuntamente.
· Atuar nas Unidades de Ensino da Secretaria de Educação nas
diferentes modalidades de ensino.
· Elaborar a programação das atividades de sua área de atuação, a
partir das orientações oferecidas pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, assegurando a sua articulação com as demais programa-
ções de apoio educacional.
· Acompanhar e avaliar o desenvolvimento da programação do cur-
rículo.
· Prestar assistência técnica pedagógica aos professores visando
assegurar eficiência e eficácia do desempenho dos mesmos, para
a melhoria da qualidade de ensino.
· Organizar os encontros de trabalho pedagógico com professores.
· Participar das reuniões de pais e mestres interpretando a organi-
zação didática da escola para a comunidade.
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· Participar e assessorar o processo de Projeto Político Pedagógico;
· Participar da execução do Projeto Político Pedagógico, junta-
mente com a equipe escolar e Conselho de Escola, coordenando e
avaliando as propostas pedagógicas  de acordo com as modalida-
des de ensino e turnos em funcionamento na Unidade Escolar;
· Participar da definição de propostas de articulação das diferentes áre-
as de conhecimento, visando a superação da sua fragmentação e ga-
rantindo a continuidade do processo de construção do conhecimento;
· Estimular, articular e avaliar os projetos da escola;
· Organizar, com o diretor e a equipe escolar, as reuniões pedagó-
gicas acompanhando e avaliando junto com a equipe docente o
processo contínuo de avaliação, nas diferentes atividades.
· Identificar, junto com a equipe escolar caso de educandos que
apresentem necessidades de atendimento diferenciado, orientan-
do decisões que proporcionem encaminhamentos adequados.
· Garantir os registros do processo pedagógico;
· O Professor Coordenador Pedagógico quando designado para
coordenação de área especifica, ficará lotado na SME e deverá
acrescentar as suas atribuições para o conjunto das unidades es-
colares de sua área de atuação, em especial:
- Traçar paralelo entre teoria e prática que garanta um trabalho
educacional mais significativo, possibilitando e criando no cotidia-
no, situações didáticas que forneçam condições para os alunos se
conhecerem, desenvolverem suas habilidades a aquisição de no-
vos conhecimentos e sentimentos;
- Propor técnicas e procedimentos, selecionar e oferecer materiais
didáticos aos professores, organizando atividades e propondo sis-
temática de avaliação nas áreas de conhecimento;
- Planejar e organizar de forma criativa as reuniões de HTPC, con-
siderando necessidades diferentes, recursos, linguagens e
otimização do tempo.

EXIGÊNCIA PARA DESIGNAÇÃO
Graduação em Curso Superior de licenciatura plena em Pedagogia
ou pós-graduação na área de educação e experiência anterior
comprovada de, no mínimo, 5 (cinco) anos em funções do magisté-
rio, dos quais pelo menos 3 (três) na rede municipal de ensino.

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA
ASSESSOR TÉCNICO-PEDAGÓGICO

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA
Compete ao Assessor Técnico Pedagógico:
· Assessorar a Secretaria Municipal de Educação, nas funções de
administração e planejamento do Sistema Municipal de Ensino;
· Elaborar, acompanhar e avaliar as políticas da educação;
· Elaborar, acompanhar e avaliar a Proposta Político Pedagógica
da Educação Básica para as instituições educacionais;
· Fornecer dados e informações que orientem a tomada de deci-
sões da Secretaria, na formulação de melhorias para a qualidade
do ensino;
· Elaborar projetos voltados para a educação profissional;
· Estabelecer parcerias com Universidades, Secretarias, Conse-
lhos e Fundações cujo objetivo é fortalecer a política de inclusão
do aluno com necessidades especiais;
· Coordenar  regularizar os regimentos escolares;
· Contribuir para a elaboração de regularizações necessárias aos
diversos setores da Secretaria Municipal de Educação;
· Coordenar a elaboração de projetos educativos, visando obter
recursos financeiros do governo federal e/ou organizações;
· Avaliar processos de convênios a fim de viabilizá-los e/ou, subsidiar
providências necessárias a sua continuidade, acompanhando-os con-
forme procedimentos estabelecidos em normas legais vigentes;
· Supervisionar os convênios firmados com associações de pais e
mestres e prefeitura municipal que objetivem a manutenção das
instituições educacionais;
· Acompanhar atividades relacionadas aos projetos de construção,
ampliação, reforma e adequação dos prédios escolares;
· Acompanhar a execução orçamentária e financeira da SME;
· Realizar outras atividades correlatas ao exercício da função.

EXIGÊNCIA  PARA DESIGNAÇÃO
Graduação em Curso Superior de licenciatura plena em Pedagogia
ou pós-graduação na área de educação e experiência anterior com-
provada de, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo exercício no ma-
gistério municipal.

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA
COORDENADOR TÉCNICO PEDAGÓGICO
DESCRIÇÃO DO FUNÇÃO DE CONFIANÇA

Compete ao Coordenador Técnico Pedagógico:
· Exercer assessoria técnico-pedagógica à Secretaria Municipal de Edu-
cação com a finalidade da permanente melhoria da qualidade do ensino,
através do desenvolvimento de propostas curriculares adequadas;
· Participar da elaboração de propostas dos programas e projetos
de interesse e/ou impacto na educação municipal acompanhando
e analisando os resultados de sua implementação;

· Analisar resultados de avaliações e informações do sistema de
ensino municipal mediante relatório da supervisão de ensino e dos
departamentos para subsidiar políticas, programas e projetos edu-
cacionais;
· Prestar assistência técnico-pedagógica à rede municipal de ensi-
no, com vistas a permanente melhoria do currículo escolar, deven-
do, para tanto apropriar-se do conhecimento e dos avanços cientí-
ficos do processo ensino e aprendizagem;
· Atuar nas Unidades Escolares da Secretaria de Educação e no
órgão central da Secretaria nas diferentes modalidades de ensino
redefinindo ajustamentos segundo condições próprias de cada uni-
dade escolar;
·  Prestar assistência técnica pedagógica aos professores visando
assegurar eficiência e eficácia do desempenho dos mesmos, para
a melhoria da qualidade de ensino.
·  Organizar os encontros de trabalho pedagógico com professores.
· Adequar, difundir e aplicar mecanismos de acompanhamento, contro-
le e avaliação do planejamento e execução de programas e projetos;
· Atuar no planejamento, elaboração, implementação, coordena-
ção e avaliação dos projetos e programas de formação continuada
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação ou em con-
junto com outros órgãos educacionais;
· Assessorar a equipe técnico-pedagógica das Unidades Escola-
res no desenvolvimento do seu trabalho, em especial de acompa-
nhamento das melhorias de práticas docentes em virtude dos pro-
gramas de capacitação realizados;
· Analisar, em profundidade, junto com os diretores, professores
coordenadores pedagógicos e supervisores de ensino e docentes,
as diretrizes curriculares nacionais para os diferentes níveis e mo-
dalidades de ensino;
· Elaborar a programação das atividades de sua área de atuação,
assegurando a articulação com as demais programações do pla-
nejamento da SME;
· Propor técnicas e procedimentos multidisciplinares para garantir
resultados globais  do ensino e da aprendizagem;
· Organizar os encontros de trabalho pedagógico com as equipes
das unidades escolares garantindo efetiva troca de saberes entre
os docentes e especialistas  das diferentes áreas do currículo;
· Garantir os registros da área pedagógica dando continuidade ao
processo de construção do conhecimento, às atividades de forma-
ção permanente de professores e ao planejamento do arranjo físico
e racional dos ambientes especiais;
· Participar e assessorar o processo de elaboração do Projeto Po-
lítico Pedagógico;
- Na assessoria de suporte técnico educacional:
· Acompanhar atividades de análise e conciliação de contas em
todos os procedimentos normatizados para sua eficácia;
· Subsidiar a classificação e avaliação de receitas e despesas,
obedecendo a legislação específica;
· Analisar relatórios de dotações orçamentárias;
· Orientar a elaboração de quadros demonstrativos, relatórios e tabe-
las para fins de avaliação dos gastos correntes com a educação;
· Elaborar estudos da pela orçamentária e financeira da secretaria
a fim de fornecer subsídios para elaboração da proposta orçamen-
tária e de movimentação financeira;
· Acompanhar pagamentos e recebimentos de acordo com a pro-
gramação financeira;
· Coordenar a elaboração de projetos educativos, visando obter
recursos financeiros do governo federal e/ou organizações;
· Executar atividades correlatas à função exercida.

EXIGÊNCIA  PARA DESIGNAÇÃO
Graduação em Curso Superior de licenciatura plena em Pedagogia
ou pós-graduação na área de educação e experiência anterior com-
provada de, no mínimo, 5 (cinco) anos em funções do magistério,
dos quais pelo menos 3(três) na rede municipal de ensino.

DENOMINAÇÃO DO CARGO
ASSISTENTE TÉCNICO EM PSICOPEDAGOGIA

DESCRIÇÃO DO CARGO
Compete ao Assistente Técnico em Psicopedagogia:
· Apoiar gestores, professores coordenadores pedagógicos e pro-
fessores da escola, com o intuito de facilitar e ampliar o processo
de ensino e da aprendizagem, monitorando as práticas que pos-
sam interferir nesse processo;
· Promover cursos de orientação para os professores;
· Colaborar com a instituição familiar, escolar, educacional, sanitá-
ria, identificar os obstáculos do desenvolvimento do processo de
aprendizagem através de técnicas específicas de análise
institucional e pedagógica;
· Apoiar os pais em reuniões ou oficinas programáticas para refle-
xão e atitude quanto a importância do seu papel no acompanha-
mento da vida escolar e de educação dos filhos;
· Apoiar os professores na definição do perfil do aluno que apresen-
ta defasagem no aprendizado;

· Instrumentalizar professores coordenadores pedagógicos e pro-
fessores com práticas especiais que auxiliem e promovam a
melhoria do rendimento escolar dos alunos;
· Informar sobre atitudes pedagógicas com dificuldades de elabora-
ção em todos os níveis;
· Implantar os recursos preventivos;
· Prestar assistência aos docentes e equipe escolar no diagnósti-
co dos alunos, mantendo atitude crítica de abertura e respeito em
relação às diferentes versões e encaminhando-os aos profissio-
nais habilitados e qualificados para os devidos atendimentos;
· Buscar a ação efetiva junto aos especialistas, professores, alu-
nos e familiares, bem como reelaborar os papéis desempenhados
pelos profissionais, tendo como critério a integração grupal efetiva,
revisar as atribuições e tarefas a serem desempenhadas por cada
elemento do grupo em sua globalidade;
· Colaborar na construção do conhecimento, identificar obstáculos
no processo de aprendizagem e conhecimento;
· Executar outras atividades correlacionadas com as tarefas acima
descritas.

EXIGÊNCIA  PARA DESIGNAÇÃO
Graduação em Curso Superior de licenciatura plena em Pedagogia,
pós-graduação em Psicopedagogia em curso reconhecido pelo MEC .

ANEXO IV - EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO
PARA PROGRESSÃO VERTICAL  E
ENQUADRAMENTO
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Telecentro Comunitário
O Telecentro Comunitário , encontra-se em funcionamento na Rua:
Maranhão nº1579, centro, das 08:00 ás 17:30horas, à disposição das
Indústrias, Comércios e população em geral. É importante ressaltar que o
Telecentro encontra-se disponível para realizações de trabalhos, currículos, acesso
a Internet, entre outros, com objetivo de realizar trabalhos profissionais e educa-
cionais, colaborando assim para a informatização da população em geral.
Estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos, lembrando que o
TELECENTRO está vinculado com a Secretaria de Indústria, Comércio, Ci-
ência e Tecnologia.
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03 cozinheiro F
02 garçom M
01 churrasqueiro F/M
02 chapeiro F/M
04 auxiliar de cozinha F
01 ajudante de padeiro M
01 nutricionista F/M
01 marceneiro M
01 montador de móveis de madeira M
02 pintor de automóveis M
02 funileiro M
01 mecânico da caminhões M
02 mecânico de ônibus M
01 mecânico de autos M
01 tapeceiro de ônibus M
01 eletricista de autos M
01 polidor de autos M
01 motorista de ônibus M
01 motorista de guincho munk M
01 motoboy M
01 desenhista estrutura metálica M
01 carpinteiro M
01 auxiliar de manutenção predial M
01 caseiro (casal)
12 trabalhador rural M
02 auxiliar de linha de produção M
04 porteiro M
02 vendedor interno F/M
02 vendedor externo M
01 analista de garantia F/M
01 consultor técnico F/M
01 operador de caixa F/M
02 assistente administrativo F/M
01 recepcionista atendente F
01 monitor de recreação F/M
04 operador de telemarketing F/M
01 manicure F
04 empregado doméstico faxineiro ou
diarista F
01 auxiliar de limpeza F
10 costureiro industrial F/M
01 costureira de trajes finos F
(M –masculino,  F – feminino)
EMPREGADORES: É necessário o
cadastro da empresa, ou pessoa físi-
ca, no endereço eletrônico http://
maisemprego.mte.gov.br, para a colo-
cação de vagas e processo seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadas-
trar-se no SISTEMA MAIS EMPREGO
através da internet ou junto ao PAT
(Posto de Atendimento ao Trabalha-
dor). Você utilizará os seguintes docu-
mentos: 
· PIS (Programa de Integração Soci-
al) ou equivalente NIT, PASEP, Bolsa
Família, Cartão Cidadão.
· Carteira de Trabalho
· RG
· CPF
· CNH
· Estamos na Rua Rio Grande do Sul,
nº 1810, Centro, (Prédio Centro Ad-
ministrativo Municipal), entrada pela
rua Ceará. Maiores informações li-
gue 14-37321414.
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68° CORRIDA DE SÃO SILVESTRE

Regulamento Geral
A 68ª  Corrida de São Silvestre de Avaré, é uma prova de
pedestrianismo de rua  promovida pela Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, organizada pela Secretaria Municipal de Esportes
de Avaré, em caráter  de competição aberta e será regida pelo
presente regulamento.

 CAPITULO l- CONSTITUIÇÃO
Art.1º – A Prova é uma competição de pedestrianismo de 10.000
metros  a ser realizada no dia 31 de dezembro de 2012, às 18:30
hs, na qual participam pessoas de ambos os sexos distribuídas
nas seguintes categorias:
Categorias Anos Completos
Adulto “ A”- Masculino 16 a 24 Anos
Adulto  “A”- Feminino 16 a 29 Anos
Adulto ‘’B’’  Masculino 25 a 29 Anos
Adulto ‘’B”  Feminino- 30 a 39 Anos
Master ‘’A’’ Masculino- 30 a 34 Anos
Master “A” Feminino 40 a 49 Anos
Master “B” Masculino 35 a 39 Anos
Master “C” Masculino 40 a 44 Anos
Master “D” Masculino 45 a 49 Anos
Veterano “A” Masculino 50 a 55 Anos
Veterano “ A” Feminino Acima de 50 Anos
Veterano “B” Masculino Acima de 56 Anos
 Avareense Masculino – 05 primeiros
Avareense Feminino -    05 primeiras
Idade minima : 16  Anos.

CAPITULO ll- INSCRIÇÃO
ART. 2º-   Para a inscrição será cobrada uma taxa de R$30.00 (
Trinta Reais) e somente serão aceitas inscrições impreterivelmente
até o dia 28 de dezembro de 2013,  até às 17:00 hs.
Único – devido  à  utilização de chip, em hipótese  alguma serão
aceitas inscrições após  a data acima.
ART. 3º – Os atletas  da prova deverão inscrever –se somente
através do site;  www.runnerbrasil.com.br. A empresa depois de
recebido o valor repassará ao município através da conta corrente
do Banco Santander Ag- 3615; conta corrente 13.000471-5 em nome
da Prefeitura Municipal de Avaré o valor total arrecadado, menos a
taxa de serviço de R$ 3,00 reais por inscrição.

 CAPITULO .lll - LARGADA E CHEGADA
  ART.4º-   - A prova terá como local de largada e chegada a rua
Pernambuco defronte ao Paço Municipal às 18:30 hs, indiferente a
qualquer condição de tempo .

 CAPITULO lV- PREMIAÇÃO
ART.5º - Haverão as seguintes  premiações em dinheiro (cheque).
Único- O atleta deverá apresentar quando do recebimento da  premiação
em dinheiro (cheque) os seguintes dados;  RG, CPF e endereço.
 GERAL                     MASCULINO         FEMININO
1º- Lugar R$ 1.200,00 1º  Lugar   R$ 800,00
2º-Lugar                     R$    900,00 2º Lugar    R$ 700,00
3º- Lugar                     R$    700,00 3ª  Lugar   R$  600,00
4º-Lugar                     R$   500,00 4º  Lugar   R$  500,00
5º-Lugar R$   400,00 5º Lugar    R$  400,00

 ADULTO “A”(16-24 anos) ADULTO “A”(16-29 anos)
Masculino Feminino
1º- Lugar      R$  200,00 1º -Lugar   R$ 200,00
2º -Lugar      R$  120,00 2º -Lugar   R$ 120,00
3º- Lugar      R$    80,00 3º -Lugar   R$   80,00

ADULTO “B”(25-29) ADULTO “B” (30-39)
Masculino Feminino
1º- Lugar      R$  200,00                             1º -Lugar   R$ 200,00
2º -Lugar      R$  120,00                              2º -Lugar   R$ 120,00
3º- Lugar      R$    80,00                             3º -Lugar   R$   80,00

MASTER “A” (30-34) MASTER “A” (40-49)
Masculino Feminino
1º- Lugar      R$  200,00 1º -Lugar   R$ 200,00
2º -Lugar      R$  120,00                               2º -Lugar   R$ 120,00
3º- Lugar      R$    80,00                             3º -Lugar   R$   80,00

MASTER “B” (35-39) Masculino
1º- Lugar      R$  200,00
2º -Lugar      R$  120,00
3º- Lugar      R$    80,00

 MASTER “C” (40-44) Masculino
1º- Lugar      R$  200,00
2º -Lugar      R$  120,00
3º- Lugar      R$    80,00

MASTER “D” (45-49) Masculino
1º- Lugar      R$  200,00
2º -Lugar      R$  120,00
3º- Lugar      R$    80,00

VETERANO “A” (50-55)              VETERANO “A” (ACIMA DE 50)
Masculino Feminino
1º- Lugar      R$  200,00          1º -Lugar   R$ 200,00
2º -Lugar      R$  120,00          2º -Lugar   R$ 120,00
3º- Lugar      R$    80,00          3º -Lugar   R$   80,00

VETERANO “B” (ACIMA DE 56) Masculino
1º Lugar R$  200,00
2º Lugar R$  120,00
3º Lugar R$    80,00

AVAREENSE MASCULINO                  AVAREENSE FEMININO
1º Lugar R$ 600,00                              1º Lugar R$ 600,00
2º Lugar R$ 400,00                              2º Lugar R$ 400,00
3º Lugar R$ 300,00                              3º Lugar R$ 300,00
4º Lugar R$ 200,00                              4º Lugar R$ 200,00
5º Lugar R$ 100,00                              5° Lugar R$ 100,00

ART.6º- Premiação em troféus e medalhas:
Troféus para os 05 primeiros colocados masculino e feminino
Medalhão de ouro, prata e bronze para as categorias.
Medalhão de Ouro, Prata e Bronze (3) para categoria Avareense
masculino e feminino.
Medalhas de participação para os primeiros 300 inscritos.
Somente os primeiros 300 atletas inscritos receberão gratuitamen-
te camisetas alusivas ao evento.
As premiações serão pagas no dia da prova após o resultado ofici-
al da prova feito pela empresa Runner Brasil.
Para a retirada do cheque será obrigatório a apresentação do do-
cumento original: RG, CPF, ou Carta de motorista.

CAPITULO V -CONTROLE DA  PROVA
ART.7º- A  apuração da prova será através de controle tipo sistema
chiptiming.
É de responsabilidade do  atleta a correta colocação do chip no tênis.
Todos os participantes estarão tomando ciência da obrigatoriedade
do uso e da devolução do chip no final da corrida e, caso isso não
aconteça, será cobrada uma taxa de R$ 35,00 do atleta.
O atleta que não devolver o chip não receberá o Kit de participação
da prova, com medalha, camiseta (300) primeiros, isotônico e bar-
ra de cereal ou outra qualquer premiação.
O atleta que não acessar o sensor no local de largada para regis-
trar o chip estará automaticamente desclassificado, mesmo com-
pletando a  mesma.
O atleta desistente deverá devolver  o chip, aos  árbitros do percur-
so identificados ou na troca pelo kit no final da prova.
O atleta que não for registrado no ponto de cronometragem será
desclassificado, mesmo  completando a prova.
O atleta não devolvendo o chip estará impedido de inscrever-se em
qualquer  outra corrida no Brasil que tenha apuração através de chip.

 CAPITULO VI
ART.8º- Os chips serão entregues no dia da prova na Secretaria
Municipal de Esportes  no  dia 31/12/12 das 14:00 até às 17:00hs
(somente serão entregues no horário mencionado não ha-
vendo qualquer exceção)    para todas as categorias.

CAPITULO VII-ALOJAMENTO
ART.11º- Serão oferecidas  vagas a partir das 10:00 hs do dia 30 de
dezembro de 2013 até às 13:00hs do dia 01 de janeiro de 2014, na
EMEIEF ‘’Maneco Dionísio’’, sito a Praça Juca Novaes, nº1141- Centro.
 Único – Não serão fornecidos roupas de cama e nem alimenta-
ção, somente colchões.

CAPITULO VIII- NORMAS GERAIS
 ART.12º- É obrigatório o uso do número de corrida em local visível
à frente do corpo do atleta. O número não pode sofrer qualquer tipo
de alteração.
ART.13º- Toda a inscrição de atleta deixará claro que o mesmo goza
de perfeito estado de saúde eximindo a comissão organizadora da
prova, bem como dos patrocinadores, de quaisquer responsabilidade.
ART. 14 –Na ficha de inscrição do atleta deverá conter o nome
completo, sexo, data de nascimento, endereço, número do RG,
clube ou patrocinador, CEP, cidade e telefone.
ART. 15 - Haverá atendimento de primeiros socorros na largada,
chegada e durante o percurso da prova.
ART. 16 -  Todos os atletas participantes deverão obedecer ao
trajeto do percurso estabelecido pela comissão organizadora da
prova, onde haverá 3 (três) passagens obrigatória pelo controle de
chip da prova a ser determinado aleatoriamente, com a penalização
de desclassificação se o atleta não o fizer.
ART. 17 – A comissão organizadora do evento e os patrocinadores
não se responsabilizarão por incidentes que venham ocorrer com
os atletas no decorrer da prova.

ART. 18 – No ato da inscrição, o atleta estará concordando com as
condições estipuladas nesse regulamento.
ART. 19-  Os casos omissos serão resolvidos pela comissão
organizadora da prova.

COMUTRAN

Ata da 10ª Reunião ordinária do Conselho
Municip al de Trânsito e transportes de 2013

Aos 14 de Novembro de 2013 as 18:00 hs, nas dependências do
Centro Administrativo, deu início à reunião ordinária do Conselho
Municipal de Trânsito da Estância Turística de Avaré o senhor Pre-
sidente Pedro Paulo Dal Farra Furlan com a presença dos seguin-
tes membros: João José Dalcim – Secretaria de Planejamento e
Transporte, Atenéia Ferreira – Departamento Municipal de Trânsi-
to, Rodrigo B. Oliviera – Rápido Luxo Campinas,  Ronildo Apareci-
do Simão – OAB, Agnaldo Juarez Braz da Silva – Secretária Muni-
cipal de Educação, Jaime Lima Duarte – Representante da Classe
dos Taxistas. Foi discutida a pauta do conselho do dia 10 de Outu-
bro de 2013, os seguintes assuntos: 1) Ofício SPT nº0131/2013  –
A) Pavimentação da Rua João Paixão, (Acesso ao Posto Bizungão).
(Decisão: Não aprovado); B) Pedido para reavaliação para a im-
plantação de faixa de pedestres com guia rebaixada próximo a
esquina da Rua Bahia com a Avenida Lineu Prestes. (Decisão:
Encontra-se em estudo a implantação de um semáforo neste lo-
cal); C) Pedido para regulamentação de todas as faixas de pedes-
tre de nosso Município. (Decisão: Aprovado). 2) Ofício SPT nº0132/
2013 – A) Pedido para a melhoria do estacionamento de veículos
na Avenida Gilberto Filgueiras (nas proximidades do espaço
Flamboyant). (Decisão: Será encaminhado Ofício para o conselho
Municipal do Meio Ambiente e COMDEMA para analise e parecer);
B) Pedido para providenciar placas de sinalização em toda a ex-
tensão do Condomínio Veneza. (Decisão: Não aprovado por ser
Condomínio); C) Pedido para a instalação de um redutor de veloci-
dade na Rua Carvalho Pinto, esquina com a Rua Dias Cintra no
bairro Vila Jardim. (Decisão: Será implantado no local, sinalização
horizontal e vertical); D) Pedido para a colocação da placa “Área
Escolar”, e a repintura e sinalização da guia na cor amarela, para
embarque e desembarque de alunos, inclusive com a placa de
regulamentação “Proibido Estacionar” e a reserva de vagas para o
estacionamento de motos defronte a Escola Cota Leonel. (Deci-
são: Aprovado). 3) Ofício SPT nº133/2013 –   Requerimento nº1235/
2013, que aborda sobre projetos para incentivo do uso da bicicleta
como meio de transporte e a implantação de bicicletarios nos pré-
dios públicos, praças e parques neste Município, para a discussão
e estudo, visando a sua implantação a partir de 2014. (Decisão:
Aprovado, conforme o Plano Setorial). 4) Indicação nº0853/2013
– Realizar fiscalização visando coibir o mau procedimento de usu-
ários do Bairro Costa Azul, que não estão respeitando os limites
para  o estacionamento de seus veículos. (Decisão: Aprovado, será
encaminhado Ofício para o Comando da Policia Militar solicitando
apoio para realização de fiscalização). 5) Indicação nº0841/2013
– Implantação de um semáforo no cruzamento com as Ruas Rio
Grande do Norte com a São Paulo. (Decisão: Não aprovado). 6)
Indicação nº0848/2013 – Edificação de lombada na Avenida Manoel
Teixeira Sampaio, próximo  a confluência com a Rua Julio Rios
Cunha, o novo bairro São Rogério. (Decisão: Será realizada visita
In Loco). 7) Indicação nº0846/2013 – Edificação  de lombada na
Avenida Manoel Teixeira Sampaio, próximo a confluência com a
Rua Eduardo Cané Filho, bairro São Rogério. (Decisão: Visita In
Loco). 8) Indicação nº0843/2013 – Recuo  do lado direito na Ave-
nida Manoel Teixeira Sampaio (sentido bairro x centro), próximo a
confluência com a Rua Eduardo Cané Filho, o novo bairro São
Rogério. (Decisão: Visita in loco). 9) Ofício ao Secretário Muni-
cipal de Planejamento e T ransportes – Remoção de ponto de
ônibus situado na Rua Geraldo José Silvestre de fronte ao nº194 e
nº204. (Decisão: Não aprovado, será feito a sinalização do ponto
de ônibus e 5(cinco) metros de faixa amarela na esquina e faixa de
pedestre). 10) Ofício COMDEMA nº103/2013 – Proposta para re-
solução conjunta COMDEMA – COMUTRAN disciplinando o uso
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de veículos motorizados na Orla da Represa Jurumirim, para anali-
se e sugestões. (Decisão: Já enviamos um oficio ao COMDEMA
com sugestão, oficio COMUTRAN nº024/2013 com data de 14/08/
2013). 11) Requerimento nº6179/2013 – Instalação de lombada,
na Rua Nove de Julho, defronte ao nº2014, próximo  à esquina com
a Rua Espírito Santo. (Decisão: Não aprovado). 12) Ofício ao Se-
cretário Municip al de Transporte – Mudança do Ponto de Taxi
Santa Cruz para a Rua Ceara defronte ao futuro posto do
Poupatempo. Visto que o ponto de Taxi Santa Cruz a muito não
tem movimento de passageiro. (Decisão: Aprovado). 13) Ofício
nº368/2013 – Que seja avaliada a possibilidade de fazer alteração
no artigo 4º da lei 1.605, de 14 de Agosto de 2012, no sentido de
limitar o numero de mototáxistas pela população, sendo um para
cada 1.000 habitantes. (Decisão: Encaminhar ofício para o Prefei-
to). 14) Requerimento nº7152/2013 – Implantação de 3(três) lom-
badas na Rua João Gomes de Oliviera (muito movimentada) e na
Rua Carlos Cavini. (Decisão: Visita In Loco). 15) Requerimento
nº5548/2013 – Implantação de um redutor de velocidade na Rua
Mato Grosso na altura do nº2905. (Decisão: Não aprovado). 16)
Requerimento nº6967/2013 – Implantação de 2(duas) lombadas
na Rua Maria Joaquina Fonseca Pereira no bairro Santa Monica.
(Decisão: Será feito a sinalização horizontal e vertical). 17) Re-
querimento nº7037/2013 – Implantação de vaga para deficiente,
na Avenida Misael Eufrásio Leal nº515, funcionando neste local
uma Clinica Odontológica. (Decisão: Aprovado, conforme determi-
nação do Demutran). 18) Comunicação Interna nº184207 –  So-
licitamos maiores informações a respeito de reserva de vaga para
veículos, na Rua Bahia nº762, em frente à empresa J.Francisco
Gomes Avaré, inscrição municipal nº5752. Trata-se de Comercio
de Frangos e Equivalentes, do popular Chiquinho. Na lei nº281/98,
diz: “Fica determinante proibida à exposição de mercadorias e ou
produtos objetos de comercialização, industrializados ou presta-
ção de serviços, nas calçadas e vias publicas”, portanto não diz
claramente que NÃO pode reservar vaga. (Decisão: Será feito uma
analise, para criação de Lei).  19) Ofício Departamento Munici-
pal de Trânsito – Requerem-se a reavaliação de um estudo para
implantação de redutores de velocidade ou a instalação de radares
na Avenida Professor Celso Ferreira da Silva, sentido bairro – cen-
tro, nesta municipalidade. (Decisão: Estudo para implantação de
lombada eletrônica). 20) Indicação nº0822/2013 – Implantação de
lombadas ao longo da Avenida Seme Jubran no bairro Paraíso e
demais localidades no entorno. (Decisão: Será realizado um estu-
do, para sinalização horizontal e vertical). 21) Indicação nº0856/
2013 – Implantação de uma vaga de emergência, junto ao estacio-
namento do Pronto Socorro Municipal.( Decisão: Será realizado
reforço da sinalização existente). 22) Requerimento nº4444/2013
– Implantação de lombada ou farol ou a possibilidade de mão única
na Rua Lineu Prestes. (Decisão: Não aprovado). 23) Alteração de
mão de direção da Rua Minas Gerais x com a Rua Alzira Pavão x
com a Rua XV de Novembro. (Decisão: Em estudo). Salientamos
que se encontra em processo Licitatório a aquisição dos materi-
ais, para poder realizar os serviços de colocação de placas, pos-
tes de aço, e materiais para execução de lombadas. Sendo que,
grande parte dos serviços que foram aprovados nesta Ata, só será
executada após a compra destes materiais. Nada mais havendo a
tratar, foi lavrada por mim, Atenéia Ferreira  matrícula 2053,
Supervisora do DEMUTRAN e membro deste Conselho Municipal
de Trânsito e Transportes , a presente ata, devendo ser assinada
por todos os presentes acima nominados e referenciados.

LEIS

Lei nº 1.749, de 03 de dezembro de 2013
ESTA PUBLICAÇÃO PREV ALECE SOBRE A

ANTERIOR
(Dispõe sobre Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG
do Município da Estância Turística de Avaré para o período de

2014/2017 e dá outras providências.)

Autoria: Prefeito Municip al (Projeto de Lei nº 1 10/2013)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;
Art. 1º . Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/
2017, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1º da Constitui-
ção Federal, estabelecendo para o período os programas com seus
respectivos objetivos, indicadores de custo e metas da administra-
ção municipal, para as despesas de capital e outras delas decor-
rentes e para as relativas aos programas de duração continuada,
na forma dos anexos I a V, que fazem parte integrante desta lei.
§ 1º – O disposto nesta lei compreende todos os órgãos da admi-
nistração direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo.
§ 2º – Os anexos III a V que compõe o Plano Plurianual, são
estruturados em programa, justificativa, objetivos, ações, produto,
unidade de medida meta e valor.
§  3º – Para fins desta lei, considera-se:
I – Programa,  o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II – Justificativa , a identificação da realidade existente, de forma a
permitir a caracterização e a mensuração dos problemas necessários;
III – Objetivos , os resultados que se pretende alcançar com a
realização das ações governamentais;
IV – Ações , o conjunto de procedimentos e trabalhos governamen-
tais com vista a execução do programa;
V – Produto , os bens e serviços produzidos em cada ação gover-
namental na execução do programa;
VI – Metas , os objetivos quantitativos em termos de produtos e
resultados a alcançar.
§ 4º – Os anexos 01 e 02, que acompanham, esta lei, sem caráter
normativo, contém  as informações complementares relativas à receita.
Art. 2º  – Os programas a que se refere o art. 1º definidos a partir
das diretrizes gerais fixadas pela Portaria nº 42, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, cons-
titui o elo básico de integração entre os objetivos do Plano Plurianual,
as prioridades e metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias
e a programação estabelecida no Orçamento Anual, correspon-
dentes aos exercícios abrangidos pelo período do Plano.
Art. 3º  – A exclusão ou alteração de programas constantes desta
lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos
pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico.
Art. 4º  – A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentári-
as e de suas metas que envolvam recursos do orçamento munici-
pal seguirão as diretrizes da lei orçamentária anual.
Art. 5º  - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar indicadores de
programas e a incluir, excluir ou alterar ações e suas respectivas
metas, sempre que tais modificações não requeiram mudança no
orçamento do Município.
Art. 6º  – O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a
receita estimada em cada exercício de forma de assegurar o equi-
líbrio das contas públicas.
Art. 7º  – As prioridades da Administração Municipal em cada exer-
cício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extra-
ídas dos anexos desta lei.
Art. 8º  – Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano
Plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão.
Art. 9º  – O Poder Executivo realizará atualização dos programas e
metas constantes desta lei ou de suas alterações, quando da ela-
boração de suas propostas de diretrizes orçamentárias, orientan-
do o estabelecimento de prioridades e metas para o exercício
subsequente.
Art. 10  – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.750, de 03 de dezembro de 2013
ESTA PUBLICAÇÃO PREVALECE SOBRE A

ANTERIOR
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias e execução da lei

orçamentária para o exercício financeiro de 2014, e dá
outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 46/2013)
PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º .  Ficam estabelecidos, nos termos desta Lei, as diretrizes
orçamentárias do Município da Estância Turística de Avaré, relati-
vas ao exercício de 2014, compreendendo:
I  – as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do
Município, sua estrutura e organização, e de suas eventuais altera-
ções:
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II  – as prioridades e metas da administração pública municipal;
III – as disposições sobre alterações na legislação tributária do
Município;
IV – as disposições relativas às despesas com pessoal e encar-
gos sociais; e
V  -  as disposições gerais.
Parágrafo único .  Os anexos de metas e riscos fiscais, as priori-
dades e metas da administração pública municipal, e outros de-
monstrativos relativas ao caput do artigo, serão encaminhados para
análise e aprovação do legislativo, juntamente com o Plano
Plurianual de Ações de Governo – PPAG, com prazo constitucional
até 31/08/2013.

CAPITULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO

ORÇAMENTO
Seção I

Das Diretrizes Gerais
Art. 2º.   A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Po-
deres Legislativo, Executivo, seu fundos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, assim como as empresas públicas depen-
dentes, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000, obser-
vando-se os seguintes objetivos principais:
I – combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II – dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus es-
tudos no ensino médio e superior;
III – promover o desenvolvimento do Município e o crescimento eco-
nômico;
IV – reestruturação e reorganização dos serviços administrativos,
buscando maior
eficiência de trabalho e de arrecadação;
V – assistência à criança, ao adolescente, ao portador de deficiên-
cia e ao idoso;
VI – melhoria da infraestrutura urbana e rural;
VII – oferecer assistência médica, odontológica à população ca-
rente, através do Sistema Único de Saúde.
 Parágrafo único .  A inclusão das entidades da administração
indireta nos orçamentos fiscal e da seguridade social obedecerá
às disposições da Portaria nº 589, de 27 de dezembro de 2001, da
Secretaria do Tesouro Nacional.
Art. 3º .  O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em confor-
midade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo
165,§§5º,6º,7º e 8º, da Constituição Federal, com a Lei Federal
nº4.320, de 17 de março de 1964, assim em conformidade com a
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 1º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I – o orçamento fiscal;
II – o orçamento da seguridade social.
§ 2º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a
receita em anexo próprio e de acordo com a classificação constante
do Anexo I – Natureza da Receita – da Portaria Interministerial nº163,
de 2001, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 3º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despe-
sa, com relação à sua natureza, no mínimo, por elemento econômico, de
acordo com o que dispõe o artigo 15 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.
 § 4º. O Poder Executivo disponibilizará acesso aos dados do pro-
grama respectivo aos técnicos do Poder Legislativo para que estes
possam processar eventuais alterações ocasionadas pela apre-
sentação de emendas e devidamente aprovadas.

Seção II
Das Diretrizes Específicas

Art. 4º.   A proposta orçamentária para o exercício de 2014, obede-
cerá as seguintes disposições:
I – cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especifi-
cando os respectivos valores e metas;
II – cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e
de um programa;
III – as atividades com as mesmas finalidades de outras já existen-
tes deverão observar o mesmo código, independentemente da uni-
dade orçamentária;
IV – a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada
de modo a possibilitar o controle de custos das ações e a avalia-
ção dos resultados dos programas de governo;
V – na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do pre-
sente exercício e o incremento da arrecadação decorrente das
modificações na legislação tributária;
VI – as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços
vigentes em julho de 2013;
VII – somente poderá incluir novos projetos, desde que devidamen-
te atendidos aqueles em andamento, bem como após contempla-
das as despesas de conservação com o patrimônio público;
VIII – os recursos legalmente vinculados à finalidade específica
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do obje-
to de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em
que ocorrer o ingresso.

Parágrafo único.  Os projetos a serem incluídos na lei orçamentá-
ria anual poderão conter previsão  de execução por etapas, devida-
mente definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros.
Art. 5º . Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as
unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem
como das entidades da administração indireta, encaminharão ao
Gabinete da Secretaria Municipal da Fazenda suas propostas par-
ciais até o dia 31 de julho de 2013.
Parágrafo único.  As unidades orçamentárias projetarão suas des-
pesas correntes até o limite fixado para o ano em curso considera-
das as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou di-
minuição dos serviços a serem prestados;
Art. 6º . A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como receitas de
operações de crédito montante que seja superior ao das despesas de
capital, excluídas aquelas por antecipação de receita orçamentária.
Art. 7º . A Lei Orçamentárias Anual deverá conter reserva de contin-
gência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.
 Parágrafo único . A reserva de contingência corresponderá aos
valores apurados a partir da situação financeira do mês de julho do
corrente exercício, projetados até o seu final, observando-se o limi-
te de até 5% da receita corrente líquida.
Art. 8º.  A Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização ao
Poder Executivo para promover, por Decreto:
I – a transposição, transferência ou remanejamento de recursos,
desde que dentro do mesmo órgão e dentro do mesmo programa,
obedecida a categoria de programação;
II – a alteração da fonte de recursos, mediante o comportamento
do efetivo ingresso das receitas, para melhor atender à programa-
ção dela constante.
Parágrafo único . Na execução orçamentária, a transposição, trans-
ferência ou remanejamento de  recursos e a alteração da fonte de
recursos não poderão resultar em alteração dos valores das progra-
mações aprovadas na Lei Orçamentária ou seus créditos adicionais.
Art. 9º . A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições
a instituições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, dependerá de autorização legislativa e
será calculada com base em unidade de serviços prestados os pos-
tos à disposição dos interessados, obedecidos os padrões mínimos
de eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.
§ 1º. As subvenções sociais serão concedidas a instituições priva-
das sem fins lucrativos que      tenham atendimento direto ao
público, de forma gratuita.
§ 2º. A concessão de auxílios estarão subordinadas às razões de
interesse público e obedecerão às seguintes condições;
I – destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sem fins lucrativos;
II – destinar-se-ão à ampliação de equipamentos e de material per-
manente e instalações.
§ 3º. A destinação de recursos para entidades privadas, a título de
contribuições, terá por base, exclusivamente, em unidades de ser-
viços prestados.
Art. 10.   Custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somen-
te poderão ser realizados;
I – caso se refiram a ações de competência comum dos referidos
entes da Federação, previstas no artigo 23 da Constituição Federal;
II – se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o
seu objeto;
III – sejam objeto de celebração de convênio, ajuste ou instrumento
congênere.

Seção III
Da Execução do Orçamento

Art. 11. Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder
Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso.
§ 1º. As receitas, conforme as previsões respectivas, serão progra-
madas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais.
§ 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso de
que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercí-
cio financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados
em função de sua execução.
Art. 12 . Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da re-
ceita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou
mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de empe-
nho e da movimentação financeira.
§ 1º. A limitação de que trata este artigo será fixada de forma pro-
porcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no
total das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária
de 2013 e seus créditos adicionais.
§ 2º. A limitação terá como base percentual proporcional ao déficit
de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.
§ 3º. A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dan-
do-se, respectivamente, por ato da mesa e por decreto.

§ 4º. Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despe-
sas que constituem obrigação constitucional e legal de execução.
Art. 13 . O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer até
trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2014, o cronograma
anual de desembolso mensal para pagamento de suas despesas.
Parágrafo único . O cronograma de que trata este artigo contempla-
rá as despesas correntes e de capital, levando-se em conta os dis-
pêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.
Art. 14 . Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acar-
retem aumento da despesa considera-se despesa irrelevante, aquela
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos
incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
Art. 15.  Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo
ou benefício tributário que importem em renúncia de receita deve-
rão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do
impacto orçamentário-financeiro a que se refere o seu artigo 14.
Parágrafo único.  Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de
créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos custos
de cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento à vista
do imposto Predial e Territorial Urbano, desde que os valores respec-
tivos tenham sido considerados na estimativa da receita.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 16 . As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2014
são as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que inte-
gra esta Lei as quais terão procedência na alocação de recursos
na Lei Orçamentária de 2014 e na sua execução.
Parágrafo único . Acompanha esta Lei demonstrativo das ações
relativas a despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem
legal ou constitucional nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 101, de 2000.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 17.  O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Munici-
pal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributá-
ria, especialmente sobre:
I – revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a
corrigir distorções;
II – revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse
público e a justiça fiscal;
III – revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efe-
tivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do
Município;
IV – atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorização do mercado financeiro;
V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execu-
ção fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 18.  O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei visan-
do revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de
carreira e salários, incluindo:
I – a concessão, absorção de vantagens e aumento de remunera-
ção de servidores;
II – a criação e a extinção de empregos públicos, bem como a
criação e alteração de estrutura de carreira;
III – o provimento de empregos e contratações emergenciais estri-
tamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente.
Parágrafo único - As alterações autorizadas neste artigo depen-
derão da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para
atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos
dela decorrentes.
Art. 19.  O total da despesa com pessoal dos poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamen-
te, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o
limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:
I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cincoenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
Parágrafo único . Na verificação do atendimento dos limites neste
artigo não serão computadas as despesas:
I – de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – decorrentes de decisão judicial e da competência de período
anterior de que trata o ̈ caput¨deste artigo;
IV – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico,
custeados com recursos  provenientes:
a)  da arrecadação de contribuições dos segurados;
b)  da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da
Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vincu-
lado à previdência municipal.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 20 . Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder Legislativo será realizado de acordo
com o cronograma anual de desembolso mensal de que trata o art. 12 desta lei, respeitando o limite
máximo estabelecido no art.29-A da Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitu-
cional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.
§ 1º. Caso a Lei Orçamentária de 2014 tenha contemplado ao Poder Legislativo dotações superiores
ao limite máximo previsto do caput deste artigo, aplicar-se-à a limitação de empenho e da movimenta-
ção financeira, para o ajuste ao limite.
§ 2º.  Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder Executivo comunicar o fato ao
Poder Legislativo, no prazo de até noventa dias após o início da execução orçamentária respectiva.
§ 3º. No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso mensal, os recursos financeiros
serão repassados à razão de 1/12 ( um doze avos) por mês, aplicados sobre o total das dotações
orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite máximo previs-
to na Constituição Federal.
Art. 21 . Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único . Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelo Poder Legislativo,
com indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de
até trinta dias, a contar da data de recebimento do pedido.
Art. 22 . O sistema de controle interno do Poder Executivo será responsável pelo controle de custos e
avaliação dos resultados dos programas relacionados a:
I – execução de obras;
II – controle de frota;
III – controle e manutenção do estoque da dívida ativa municipal.
Art. 23 . Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o encerramento da
sessão legislativa, conforme determina o disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser executada na
proporção de 1/12 (um doze avos) do total da despesa orçada, multiplicados pelo número de meses
decorridos até a sanção da respectiva lei.
Art. 24 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA
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II - abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a
denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o
disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias
dos grupos de natureza de despesas “Pessoal e Encargos Sociais”,
“Juros e Encargos da Dívida” e “Amortização da Dívida”, até o limite
da soma dos valores atribuídos a esses grupos ou de qualquer grupo
de despesa quando para atender o pagamento de sentenças judici-
ais nas condições e formas determinadas pela constituição, até o
limite da soma de valores de todos os grupos de despesa;
IV - destinados ao reforço de dotações de ações utilizando a anu-
lação de outras dotações, nos termos do art. 43, parágrafo 1º,
inciso III, da Lei 4.320/64, até o limite de 2/5 (dois quintos) da
receita prevista para o exercício;
V - remanejar recursos no âmbito de cada unidade orçamentária,
entre dotações de um mesmo programa, e obedecida a distribui-
ção  por categoria econômica, com a finalidade de facilitar o cum-
primento da programação aprovada nesta Lei.
Parágrafo único.  Não onerarão o limite previsto no inciso I, os
créditos destinados a:
1 - suprir insuficiência nas dotações de despesas a conta de recur-
sos vinculados;
2 -suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas as des-
pesas a conta de receitas próprias de autarquias, fundações.
Artigo 5º.  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações
de créditos por antecipação da  receita até o limite de 7%  (sete
por cento) da receita corrente líquida, observadas as condições
estabelecidas no artigo 38, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Artigo 6º . As fontes de recurso aprovadas nesta Lei e em seus
adicionais poderão ser modificadas pelos Poderes Legislativo e Exe-
cutivo, mediante ato próprio, visando ao atendimento das necessida-
des da execução dos programas, observando-se, em todo caso, as
disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de recurso.
Artigo 7º.  Prevalecerão os valores correntes consignados nos Ane-
xos a esta Lei, no caso de divergências, de quaisquer espécies,
entre estes e os valores dos programas e das ações constantes da
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2014 assim
como do Plano Plurianual para o período de 2014-2017.
Artigo 8º . Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2014.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 04 de dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

DECRETOS

Decreto nº 3.748 de 29 de novembro de 2013.
(Nomeia a Comissão Fiscalizadora de Concursos Públicos para
provimento de cargos Públicos nº 001, 002 e 003/2013 ).

 PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Designar a COMISSÃO FISCALIZADORA dos Concur-
sos Públicos nº 001/2013, 002/2013 e 003/2013, para preenchi-
mento de vagas para cargos de provimento efetivo e empregos pú-
blicos, constantes nos referidos editais, afixado nos quadros do
Paço Municipal e Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, publicado no Semanário Oficial do
Município, a qual será formada pelos membros a seguir relaciona-
dos, os quais terão atribuições de fiscalizar o trabalho a ser reali-
zado pela empresa CONSESP – Concursos, Residências Médi-
cas, Avaliações e Pesquisas Ltda., contratada para organização,
aplicação e correção das provas objetivas (escritas).:
DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN - Secretária Municipal de Admi-
nistração
LUCIA HELENA LELIS DIAS - Secretária Municipal da Educação
MIGUEL CHIBANI BAKR - Secretário Municipal de Saúde
ANTONIO CARDIA DE CASTRO JUNIOR - Procurador Jurídico
PAULA RENATA BONAN DE OLIVEIRA – Respondendo interina-
mente como Analista de Recursos Humanos
Parágrafo Primeiro   - A Comissão será presidida pela Senhora
DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN.
Parágrafo Segundo  – A Comissão deverá instaurar procedimento
administrativo, que contenha os documentos relativos às fases do
concurso.

Artigo 2º  - Serão selecionados candidatos para provimento dos
cargos vagos, cuja nomenclatura, número de vagas, carga horária
e vencimentos, constarão por inteiro teor do Edital de Concurso
Público, observadas as exigências e condições prescritas na le-
gislação Municipal e Federal pertinente.
Artigo 3º  - O Concurso Público reger-se-à pelas condições espe-
cíficas do Edital, cabendo à Comissão nomeada por este Decreto
decidir sobre os cargos eventualmente omissos.
Artigo 4º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 29 de novembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.756,  de 1 1 de dezembro de 2013.
(Nomeia a Comissão Fiscalizadora dos Concursos Públicos
para provimento de cargos e empregos Públicos nº 004,

005 e 006/2013).

 PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Designar a COMISSÃO FISCALIZADORA dos Concur-
sos Públicos nº 004/2013, 005/2013 e 006/2013, para preenchi-
mento de vagas para cargos de provimento efetivo e empregos pú-
blicos, constantes nos referidos editais, afixado nos quadros do
Paço Municipal e Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, publicado no Semanário Oficial do
Município, a qual será formada pelos membros a seguir relaciona-
dos, os quais terão atribuições de fiscalizar o trabalho a ser reali-
zado pela empresa CONSESP – Concursos, Residências Médi-
cas, Avaliações e Pesquisas Ltda., contratada para organização,
aplicação e correção das provas objetivas (escritas).
DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN - Secretária Municipal de Admi-
nistração
GILSON CAMARA FILGUEIRA - Secretário Municipal de Cultura
JOÃO JOSÉ DALCIM - Secretário Municipal de Planejamento e
Transportes
JOSÉ CARLOS PINHO - Secretário Municipal da Fazenda
JOSÉ RICARDO CARDOSO BARRETO - Secretário Municipal de
Agricultura e Abastecimento
JÚLIO RUFFIN PINHEL - Secretário Municipal de Meio Ambiente
LUCIA HELENA LELIS DIAS - Secretária Municipal da Educação
MIGUEL CHIBANI BAKR - Secretário Municipal de Saúde
PAULO HENRIQUE CICCONE - Secretário Municipal de Obras,
Habitação e Serviços
ANTONIO CARDIA DE CASTRO JUNIOR - Procurador Jurídico
PAULA RENATA BONAN DE OLIVEIRA – Respondendo interina-
mente como Analista de Recursos Humanos
Parágrafo Primeiro   - A Comissão será presidida pela Senhora
DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN.
Parágrafo Segundo  – A Comissão deverá instaurar procedimento admi-
nistrativo, que contenha os documentos relativos às fases do concurso.
Artigo 2º  - Serão selecionados candidatos para provimento dos
cargos vagos, cuja nomenclatura, número de vagas, carga horária
e vencimentos, constarão por inteiro teor do Edital de Concurso
Público, observadas as exigências e condições prescritas na le-
gislação Municipal e Federal pertinente.
Artigo 3º  - O Concurso Público reger-se-à pelas condições espe-
cíficas do Edital, cabendo à Comissão nomeada por este Decreto
decidir sobre os cargos eventualmente omissos.
 Artigo 4º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 11 de dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.757,  de 1 1 de dezembro de 2013.
(Nomeia a Comissão Examinadora dos Concursos Públicos
para provimento de cargos e empregos Públicos nº 004 e

005/2013).

 PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a   :  -
Artigo 1º  - Fica nomeada a Comissão Examinadora dos Concur-
sos Públicos nº 004 e 005/2013, para organização e aplicação de
provas, composta dos seguintes membros:
DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN - Secretária Municipal de Admi-
nistração
CLAYTON FALANGHE MACARIO - Secretário Municipal de Es-
portes e Lazer
BIANCA CORREA MARTINS COELHO - Fisioterapeuta
LUZIA ADRIANA CHICA - Enfermeira do Trabalho

MARIA APARECIDA ALVES ARCA - Fisioterapeuta
Parágrafo Primeiro   - A Comissão será presidida pelo Senhor
CLAYTON FALANGHE MACARIO.
Artigo 2º  - Serão designados pelo presidente da Comissão, os
aplicadores que irão atuar na realização para as avaliações do Tes-
te de Aptidão Física - TAF.
Artigo 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 11 de dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 3.758, de 1 1 de dezembro de 2013.
(Dispõe sobre reorganização dos Membros da Coordenadoria

Municipal de Defesa Civil - COMDEC.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO , Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições legais ou Decreto nº 2.388, de 05 de
abril de 2010;
D E C R E T A:
Artigo 1º  - Fica nomeada, na forma abaixo, a Coordenadoria Muni-
cipal de Defesa Civil – COMDEC:
Coordenadoria
Coordenador – Paulo Roberto Villa
R.E.D.E.C. – Coordenadoria Regional de Defesa Civil 1-4
Comando da Polícia Militar de Avaré
Setor Técnico
Diretor : Cláudio Hayashi
Engenharia – Paulo Henrique Ciccone
Assistência Social- Mara V. Albuquerque de Oliveira
Comandante do Corpo de Bombeiros de Avaré
Comandante da Polícia Ambiental de Avaré
Setor Operativo
Diretor – José Vasconcelos de Araújo Silva
Veículos e Mão de Obra – Oscar Ayres
Sinalização e Trânsito – Marcelo Alves de Goes
Segurança e Contenção –Polícia Militar e Chefe da Guarda Civil de
Avaré
Limpeza e Remoção de Entulhos – Olavo de Carvalho
Projetos e Estratégias – Paulo Francisco Cavini
Registro Fotográfico e Coleta de Dados – Giani Maria Cegarra
Alimentação – Cozinha Piloto
Apoio/Abrigo – Ginásio de Esportes Kim Negrão
Secretaria Municipal de Saúde
Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto n° 3750, de 02 de dezembro de 2013.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 11 de dezembro de 2013.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

LIGAÇÃO GRATUÍTA
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A Câmara Municipal

da Estância Turística de

Avaré conquistou a reno-

vação da certificação

ISO 9001, em auditoria

interna realizada no dia

29 de novembro pela

Certificadora GL, que ve-

rificou o Sistema de Ges-

tão da Qualidade da Casa

de Leis e deu a sua apro-

vação.

Os processos inter-

nos foram padronizados,

possibilitando agilização,

redução de desperdícios

e melhor atendimento à

população. Entre os prin-

cipais benefícios da cer-

tificação ISO 9001 estão

a melhoria de produtos e

serviços; a redução de

custos; a melhoria da

qualidade dos processos

de trabalho e da moral

dos funcionários; maior

eficiência e eficácia na

Câmara renova
certificação ISO 9001

organização.

A expressão ISO 9001

designa um grupo de nor-

mas técnicas que esta-

belecem um modelo de

gestão da qualidade para

organizações em geral,

qualquer que seja o seu

tipo ou dimensão. A sigla

“ISO” refere-se à Inter-

national Organization for

Standardization, organi-

zação não governamen-

tal fundada em 1947, em

Genebra, e hoje presen-

te em cerca de 160 paí-

ses. A sua função é a de

promover a normatiza-

ção de produtos e servi-

ços, para que sua quali-

dade seja permanente-

mente melhorada.

Estas normas estabe-

lecem requisitos que au-

xiliam a melhoria dos

processos internos, a

maior capacitação dos

colaboradores, o moni-

toramento do ambiente

de trabalho, a verifica-

ção da satisfação dos

munícipes, colaborado-

res e fornecedores, num

processo contínuo de

melhoria do sistema de

gestão da qualidade.

Aplicam-se a campos tão

distintos quanto materi-

ais, produtos, processos

e serviços.

A adoção das normas

ISO oferece vantagens

para o Poder Legislativo,

uma vez que lhes confe-

re maior organização,

produtividade e credibi-

lidade, que são elemen-

tos facilmente identificá-

veis pelos munícipes. Os

processos organizacio-

nais necessitam ser veri-

ficados através de audi-

torias externas indepen-

dentes.

Legislativo

Pelo sexto

ano consecu-

tivo, a Secre-

taria Munici-

pal da Cultura

organiza o

Festival de Ar-

tes Plásticas

(FESAPLA) ,

evento que

reúne traba-

lhos de artis-

tas plásticos

radicados em

Avaré.

A abertura

está agenda-

da para a próxima sexta-feira, 20 de dezembro, às 20 horas, no Centro Avareen-

se de Integração Cultural – CAIC Djanira.

A mostra ficará aberta à visitação pública durante o mês de janeiro e contará

com obras tanto de pintores já consagrados como com as revelações do ano.

FESAPLA será aberto no dia 20
Cultura
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TRIBUTAÇÃO

A Prefeitura da Estân-

cia Turística de Avaré, por

meio da Secretaria da Fa-

zenda, lançou o Programa

de Recuperação Fiscal (Re-

fis). O objetivo é regulari-

zar a situação de contribu-

intes com IPTU, ISS e ou-

tras taxas municipais não

quitadas e vencidas até 31

de dezembro de 2012.

Os interessados em re-

Prefeitura abre programa para parcelar

dívidas de contribuintes
gularizar seus débitos de-

vem procurar o Departa-

mento de Dívida Ativa, na

sala 04 do Centro Adminis-

trativo (piso térreo - Rua

Rio Grande do Sul, 1810 Cen-

tro (14) 3711.2533). O pe-

dido de regularização deve

ser formalizado até o dia 28

de fevereiro de 2014.

Poderão participar

do Refis contribuintes ou

responsáveis tributários

inscritos nos Cadastros

Fiscais do município,

com débitos, incluindo

juros de mora, multa de

mora e correção mone-

tária superiores a R$

300,00 (trezentos reais).

A dívida, ajuizada ou não,

com os acréscimos le-

gais, deverá ser paga em

até 36 (trinta e seis) par-

celas mensais e sucessi-

vas, com valor mínimo de

R$ 30,00 (trinta reais),

salvo a última parcela.

Entenda os descon-
tos – O pagamento à vis-

ta do total da dívida terá

desconto de 50% (cin-

quenta por cento) em

multas e juros de mora.

Para a quitação em até

três parcelas, o descon-

to é de 25% (vinte e cin-

co por cento) sobre a

multa e juros de mora.

A partir da data da

consolidação, o débito

deverá ser pago em par-

celas mensais e sucessi-

vas, com vencimento no

dia 20 de cada mês, so-

frendo reajuste anual,

conforme a variação da

UFMA (Unidade Fiscal do

Município de Avaré).

Terão a possibilidade

de participar do

programa contribuintes com

débitos constituídos ou

não, inscritos ou não em

dívida ativa, ajuizados ou

a ajuizar, com exigibilida-

de suspensa ou não, in-

clusive os decorrentes

de falta de recolhimen-

to de valores retidos.

 


